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Reforma de pautas 
ublicamos em seguida o valioso estudo que ácerca 

do projecto da reforma das pautas aduaneiras 
foi feilo pela 6.º classe da Associação dos Enge- 

: nheiros Civis e no qual se-tem particularmente 
SM vista as exigencias da construcção e exploração de 
taminhos de ferro. 

Esse bello trabalho que mereceu o volto favoravel da 
Sessão plenaria da Associação, é formado pelos distlin- 
Clos engenheiros Manuel M. de Oliveira Bello; presidente 

à classe; João Pinto Basto, secretario e relator. 
Reproduzindo-o contribuimos com valioso subsidio para 

9 estudo de tão monumentoso assunto: 
“A engenheria está confiada a direcção technica de 

Srânde parte das industrias do paiz. 
Os caminhos de ferro e outras industrias de transpor- 

les—as explorações mineiras—as industrias metallurgi- 
tas e de construeção— bem como algumas importantes 

Mlacluras, aos engenheiros teem entregue à sua ex- 
Ploração, o seu desenvolvimento e portanto os seus in- 

resses, 
No desempenho pois da sua missão, ao engenheiro in- 

Umbe o estudo de todas as questões que possam influir 
no desenvolvimento industrial do paiz. 
Não só assim zela e procura beneficiar os interesses 

ão lhe estão confiados mas tambem vem, como lhe 
ompete, pugnar pela salisfactoria resolução de proble- 

“As economicos que especialmente lhe dizem respeito. 
: doJessa conformidade o projecto de uma nova paula 
Sos direitos de importação foi objecto da atlenção da 
— **Sociação dos Engenheiros Civis Portuguezes sendo a 

.. 
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6.º classe encarregada de formular um parecer sobre ta 
documento. 

EÉ' esse parecer que a referida classe vem aqui apre- 
sentar, esperando lhe seja relevada a insignificancia do 
trabalho que elaborou. 

Desejava esta classe começar por estabelecer os prin- 
cipios que segundo seu parecer se devem adoptar como 
base da fixação dos direitos de importação. 

Esses principios não pódem pela engenharia ser de- 
duzidos sob o aspeclo restricto da protecção 4s indus- 
trias manufaclureiras, como em geral pretendem às cor- 
porações denominadas industriaes. 
Comquanto industrialmente considerada, à questão tem 

de ser encarada pela nossa Associação sob um ponto de 
vista mais amplo altendendo à todas as industrias em 
geral. 

As induslrias exlractivas e de transportes devem ser 
favorecidas tanto quanto possivel, a fim de se não sacri- 
ficar o desenvolvimento. economico do paiz que d'ellas 
principalmente depende e cujos encargos se reflectem 
nas proprias industrias que se desejem proteger. 

As industrias fabris devem ser protegidas por fórma a 
impedir à& concorrencia estrangeira e assim poderem 
augmentar tanto quanto possivel a sua producção, e con- 
seguintemente reduzir os seus preços de custo. 

Em vez do barateamento do producto vemos geral- 
mente o contrario. 

Abusa-se da protecção elevando os preços de venda 
até. onde o direito o permitte. 

Por isso os exageros protecceionistas se tornam perni- 
ciosos e, como engenheiros, contra elles devemos sem- 
pre combater. Com eíffeilo a industria demasiadamente 
protegida despreza toda a iniciativa que a impulsiona a 
progredir e a produzir barato; dispensa pois qualquer 
aperfeiçoamento de administração e todos os melhora- 
mentos nos processos de fabrico em que o engenheiro 
deve ser seu collaborador imprescindivel. 

Appoilamos portanto à protecção não excessiva das in* 
dustrias principalmente no seu período de iniciação. Ex- 
cluimos porém as industrias que não tenham viabilidade 
em Portugal. | | 

Com elffeito industrias ha que por circumstancias es- 
peciaes. do paiíiz não são nelle economicamente adapta- 
veis. São industrias parasitarias que só pódem existir 
pela exploração do consumidor e com reflexos funestos 
noutras industwias. 

Nesse caso a protecção é um erro e à industria deve 
ser abandonada aos seus recursos. 

Determinar o limite maximo da protecção e o grão 
de viabilidade de cada industria seria objecto de um in- 
teressante estudo a fazer mas que pela escassez de tem- 
po não poude agora ser iniciado. 

À protecção ás industrias privilegiadas e que não po- 
dem ser obrigadas a vir estabelecer-se no paiz em con- 
sequencia do pequeno mercado que se lhes offerece, pa- 
rece-nos lambem. constituir um verdadeiro erro econo- 
mico, 

Para a preteeção de certas industrias no seu inicio e 
em cerlas situações julgar-se-hia de toda à vantagem à 
instituição de pautas maximas e minimas que podessem 
ser applicadas conforme. as circumstancias. 
Como disposições destinadas a facilitar a applicação 

justa e regular dos direitos, varios alvitres foram: anre- 
sentados e alguns d'elles aqui os deixamos exarados. 

As 5a 
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Assim, relativamente a certos artigos para que a pauta 
apresenta resalvas em caso de determinada applicação, 
parece ser de toda a conveniência estabelecer o prinei- 
pio de, em easo de duvida, se facultar a apresentação 
de certificados de applicação passados pelas estações 
officiaes competentes. 

Para certos objectos, sobre que pódem surgir duvidas 
technicas em vez da consulta sem appellação aos tribu- 
naes aduaneiros conviria que fosse admittido o princi- 
pio da consulta ás estações technicas officiaes que pela 
sua especial competencia no assunto podessem prestar 
os esclarecimentos necessarios. 

Muito util seria tambem que a nova pauta fosse acom- 
panhada de notas elucidativas, de indices remissivos 
mais detalhados que os acluaes, e emfim de todas as 
explicações possiveis para esclarecer aquelles que teem 
de applicar os direitos e evitar os absurdos e as confu- 
sões que áctualmente se dão classificando-se arbitraria” 
mente, e por vezes differentemente, nas varias alfande- 
gas. 

Todos estes principios apenas os deixamos ligeiramente 
esboçcados. Por falta de tempo, visto estar a terminar o 
período concedido para as reclamações, não foi possivel 
dar a extensão desejada a esse estudo. 

Limitou-se pois à classe ao exame rapido da pauta em 
projecto, subordinando o seu eriterio aos principios enun- 
ciados, e tendo apenas em mira à defesa de algumas 
industrias contra alterações injustificadas. 

A* apreciação dos nossos collegas temos a seguir a 
honra de apresentar o resumo das propostas que o re- 
ferido exame nos suggeriu e a que summariamente jun- 
tamos umas ligeiras notas justificalivas. 

PROPOSTAS 

Classe 2º— Materias primas para as artes e indus- 
trias.— Secção LE— Vegelaes; — Propõoe-se que seja in- 
servito um artigo com a seguinte rubrica: Oleos de 
Durgueira e de colza desnalturado destinados a ilbu- 
minação; Direito, por kilo, 20 réis. 

O oleo de colza, segundo a pauta em discussão deverá 
pagar o direito de 200 rêis por kg. e o de purgueira 
7O réis. 

Estes direitos representam respectivamente cérca de 
150 p. c. e 80 p. c. dos valores d'esses oleos. 

Não se justificam tão elevados direitos em artigos de 
uso tão importante. Nos eaminhos de ferro, ainda que 
mesmo outros sistemas de illuminação aperfeiçoada 
venham a ser introduzidos, ainda por muito tempo o 
uso d'esses oleos não poderá ser substituido. Em algu- 
mas linhas mesmo essa substituição sómente sérá possi- 
vel caso novos processos práticos de illuminação se tor- 
nem conhecidos. 

O direito que indicamos representa para o oleo de 
colza desnaturada 16 p. c. e para o de purgueira 
2APe O. 

Se a iluminação ordinaria a petroleo póde ser feita 
no paiz a 100 réis por kg., não será exagerado que se 
permitta na illuminação dos comboios — onde o petroleo, 
por perigoso, não é empregado—a applicação de um 
corpo illuminante cujo custo, pago o direito, não resul- 
tará inferior a 155 réis por kg. quer se trate de colza, 
quer de purgueira. 

O direito que propomos representa uma sulliciente 
protecção 4 industria nacional. O direito indicado na 
pauta seria inadmissivel como protecção à essa indus- 
tria e como protecção as azeite de oliveira produzido 
no paiz não se justifiea, porquanto o seu elevado e va- 
riavel preço e o facto de se achar sujeito à direitos de 
consumo não permittem ao azeite o seu uso na illumina- 
ção. O seu consumo deverá limitar-se ás applicações em 
que fôr empregado como comestivel, 

Seccão II11I— Mineraes.— Artigo 81.º— Cimento, Gesso 
caicinado e cal hydrauwiica; Direito 5 réêis. 

Pela pauta actual os dois primeiros srtigos pagam o 
direito de 3,5 réis e o terceiro de 1,5 real. 

Em vista do aperfeiçoamento das respeetivas indus- 
trias no paiíiz dá esta Associação todo o seu appoio 
moral á elevação do direito conforme se propõe. Esse 

” 

direito é o minimo que reputamos indispensavel para col- 
locar a industria nacional ao abrigo da concorrencia es- 
irangeira., Assim se permiltirá que essa industria se des- 
envolva para melhorar-os processos de fabrico e bara- 
tear o producto. 

Na segura previsão d'este barateamento e attendendo 
à fórma como já no paiz se acha installiada a industria 
do cimento não tem duvida esta Associação de lhe pres- 
tar appoio meral como a todas que, como esta, se pos- 
sam considerar verdadeiramente nacionaes e sejam campo 
de aclividade para engenheiros portuguezes: 

Artigo 82.º—Propõe-se à sua eliminação e que a pozzo- 
lena estrangeira seja inciuida no artigo 81.º tambem 
com o direito de 5 réis. : 

Havendo nos Açores bnas pozzolanas nenhum incon- 
veniente resulta da elevação do direito sobre pozzolana 
estrangeira e assim se evitárão contrefaeções e confu- 
sões que se poderiam dar, visto haver pozzolanas de appa- 
rencia semelhante aos cimentos e ás caes hydraulicas. 

Artigo 88.º— Oleos mineraes leves; Direito proposto 58 
rêis, direito actual 67 rêis.— Propõe-se que este dt- 
reito ainda mais seja reduzido. 

O petroleo e à gazolina compreendidos neste artigo 
teem ancetualmente enorme consumo em motores de va- 
riadissimas applicações. 

Sobretudo na pequena industria das cidades e na 
agricultura dão esses motores vantajosos resultados e” 
portanto necessario se torna facilitar o seu emprego. 

O direito proposto é ainda muito elevado, pois repre-- 
senta mais de 100 p. e. do valor do artigo—o que é ex- | 
cessivo para um combustivel industrial, 

A diminuição da receila para o Estado resultante 
d'esta reducção de direilo seria certamente productiva 
e não prejudicial. | 

(Continka). = 

= 

Estatistica portugueza 

Está em distribuição o Annuario Estatístico de Por: * 
tuga! relativo ao anno de 1900, organizádo na reparli- 
ção de eslatislica da «direcção geral de estatistica e 
dos proprios nacionaes» e em especial pelo serviço do 
annuario confiado a um engenheiro competente e ze- 
loso. 
Vamos dar aos nossos leitores uma summaria discri- 

pção d'este valioso repositorio de factos que tanto inte- 
ressam 4 vida nacional. Mas antes de esboçarmos a su& 
rapida analyse, que se nos consintam algumas palavras 
de desabafo e de magoa, que devem considerar-se sin= 
ceras e insuspeitas porque, quem as escreve, tem respon- 
sabilidades analogas num serviço parallelo e, a despeito 
dos seus esforços, não consegue evitar os males que = 
aponta. 
O principal reparo que temos a formular à publicação 

é o ser tardiamente feila; vir a lume em 1907 uma esta- - 
listica referente a 1900, não é andar depressa: Esta cit- 
cumstancia faz perder desde logo uma graúde parte do 
interesse da estatística. Seis annos é muito na vida de 
uma nação moderna. 
Sabemos que à coordenação de todos os dados, & = 

organização dos quadros, a sua composição na impreénr 
sa, a revisão das provas, tudo absorve muito tempos 
mas cuidamos que não erramos grosseiramente attri- 
buindo principalmente à demora na imprensa o retarda” 
mento na publicação d'este trabalho. 

Diz-nos a experiencia como são as inqualificaveis de- 
moras da Imprensa Nacional, que tem o monopolio das 
publicações do Estado. “ 

Relatorios ha de 19005 que ainda não poderam ali ser = 
compostos. O boletim do «trabalho industrial» ainda não Tr 
passou do n.º 1, que saíu à lume no principio de 1906: 

Isto está à demonstrar à grande necessidade da des“ 
centralização de alguns serviços pelo menos d'aquelleS = 
que estão mais em contacto com o publico ou de quê 
mais depende o publico. : SA 

Nr 
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— Compor, typographar em qualquer imprensa particular as 
Suas obras, se as repartições publicas que devem fornecer 

| boletins ou publicações periodieas podessem fazer outro 
nto, a concorrencia despertaria mais actividade no 
estabelecimento do Estado, as publicações viriam a 

— lume na devida epoca, e sairiam muilo mais baratas, 

| 0 que é tambem rasão de attender-se. 
Outra observação faremos tambem relativa à organi- 

— ?ação do serviço de estatistica. 
Não se entende bem a ligação ibrida que se fez dos 

bróprios nacionaes e da estatistica, postos no ministerio 
à fazenda com tanta propriedade como podia estar 

nã direcção geral dos negocios ecclesiasticos. 
O serviço estatístico, quanto a nós, devia de ser geral, 

Nelhodicamente unido, logicamente subdivídido, com 

Uma organização analoga à da direcção geral da conta- 
bilidade publica. 

à Não nos embrenharemos, porém, nestas considerações 
Sobre reformas, porque a occeasião é inopportuna por 

Cerlo, e vamos antes folhear o livro bellamente im- 
Presso. 

| Apresenta o annuario dados estalisticos sobre: o fer- 
| ritorio e população do reino e ilhas adjacentes, à sua 

. Superficie, o numero de casas ou fogos, o numero de 
habitantes, a sua distribuição, ele.; o movimento da 

População, nascimentos, obitos, casamentos; emigração, 
POr naturalidades, por sexos, por edades, por destinos, 
Por districtos, segundo o grau de instrueção e segundo 
* população; culto religioso, despesas. bulla da santa. 
eruzada, instrucção ecclesiastica; justiça, movimento 

Criminal militar e civil, movimento de causas civeis e 
tommerciaes, movimento nas cadeias e casas de correc- 

São; assistencia publica, movimento dos hospilaes, dos 
eXpostos ou engeitados, das associações de soccorros 
Muluos, dos monte-pios e das caixas economicas; ins: 
ruccão. publica, compreendendo o ensino primario, o 

Secundario, o superior e o especial, as bibliolhecas, mas 
Não incluindo o ensino ecelesiastico nem o que se faz 
DOS revimentos e estabelecimentos militares, como não nota 

imbem os museos que não sejam de bellas artes e os labo- 
Tatorios ou institutos; as bellas artes, cujo ensino é consi- 

erado áparte,a nosso vêr com menos propriedade, porque 
bem se ensinam bellas artes nos instilutos e nas es- 

Colas industriaes, embora o fim geral d'essas escolas 
e AÃão diverso; agricultura e pesca, viticultura, pecuaria, 

Orestas e pesca, mas sem elementos referentes a ce- 

es, à cortiças, ao sal. ele.; industria, industrias col- 

ettadas, industrias de minas, propriedade industrial; 

fe nercio e navegação, importações, receilas das al- 

indegas, direitos de consumo, movimento de navios, 

— Marinha, mercante portugueza; sanidade maritima ou 
govimento dao lazaréto; vias de Ccomnunticação, vias 
: Prêas: cireultação e credito, correios e telegraphos, 

1 npanhias commerciaes, moeda: movimento coopera- 
f Se sinistros de incendio e naufragio; recrutamento 

NE far, resultados da inspecção de recrutas; estado sa- 
> Mario da força publica, movimento dos hospitaes mili- 

tao finanças e impostos, receitas e despesas, divida 

Ublica, caixa dos depositos, contribuições. 

Sivel, informações equivalentes a estas. 

Sem disculirmos o methodo ou à classificação adoptada 

e o subordinação das materias ás diversas epigrafes, 
ae examinando essas materias e o desenvolvimento 

| ão que se tratam, vê-se logo que algumas ha importan- 

“à que se não faz referencia ou só se lhe faz ligeira, 

que. pelo contrario factos de muito menor interesse são 
Potmenorizados. 

pende vem o erro ou a desproporção ?. ; 

for esulta de que, a repartição de estatistica recolhe in- 

Te nações e não obtem directamente muitas d'ellas. 

| Na de contentar-se com o que lhe dão e por 18s0, se 

8 Cuidado nas diversas repartições em organizar as 
Ti Misticas especiaes, o annuario enriquece-se, se o não 

Sur hão póde o zelo dos funceionarios que o publicam 

“pbrir à deficiencia. 
n.º isso nos parece justificada a, nossa anterior. aflir- 

é 
mm
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Se o serviço estatístico tivesse a faculdade de mandar | 

elalivamente às possessões ultramarinas, quanto pos- | 

deferenciando-os e reunindo-os num sistema nervoso cujo 
cerebro ou centro estivesse numa repartição central. = 
Mas o annuario, apesar de todos estes embaraços, vae: 

melhorando de anno a anno. “ 
3... porque assim o julgamos, com a mesma rude sin- 

ceridade. que temos. empregado, expremiremos 0s nossos: 
volos para serem considerados opportunamente por quem 
de direito. , 

Estimariamos que se ineluisse o movimento dos tri- 
bunaes de arbitros avindores, o movimento de estabeleci- 
mentos industriaes novamente fundados e dos extinctos, 
das caldeiras e geradores de vapor provados, das machi- 
nas à gaz e outros motores de explosão intallados e 
mais factos industriaes importantes. 
Támbem nos parece de grande inleresse tornar me- 

nos lamentavelmente deficientes as estatisticas sobre as 
instituições operarias, cooperalivas, caixas de soecorro, 
associações de soceorro mutuo, maternidades, lactarios, 
creudeiras ou créches, ele. 

Seria interessante organizar tambem no eapitulo da 
estalistica do ensino quadros relativos ao ensino parli- 
cular, arlistico ou litterario. A população dos collegios, 
à das acadeinias e institutos diversos representa uma 
cifra que reclamaria este estudo. 

Que o nosso amor pelo assunto nos faça perdoar as 
observações que fazemos a tão util e precioso trabalho. 

O.S. 
“ 

PARTE OFFICIAL 
Ministerio das Obras Publicas, Commercio 

e Industria 

Caminhos de Ferro do Estado 

Conselho re Administração 

Sua Majestade El-Rei, a quem foi presente o relatorio da com- 
missão que procedeu à vistória do troço da linha ferrea de Ponte 
de Sór, compreendido entre Evora e Arraiolos 3 ha por bem, con- 
formando-se com o parecer expresso no mencionado relatorio, au- 
torizar à aberlura à exploração do referido troço. 

Paço, 19 de abril de 1907. —José Malheiro Reymio, 

Ministerio dos Negocios da Marinha 
e Ultramar 

Direcção dos Caminhos de Ferro Ultramarinos 

Estando concluída uma parte do caminho de ferro de Mossa- 
medes, que deverá ser brevemente aberta á exploração, e convindo = 
activar à construcção dos troços restantes; 

Tendo à experiencia mostrado a necessidade de crear uma di- 
recção especial do caminho de ferro, e convindo organizá-la se- 
gundo os moides adoptados para outeas direcções analogas; 

Tendo ouvido à Junta Consultiva do Ultramar e o Conselho de 
Ministros ; 

Usando da faculdade concedida pelo $ 1.º do artigo 13º do 
Primeiro Acto Addiceional à Carta Constitucional da Monarchia': 

Hei por bem decretar o seguinte : 
Artigo 1.º ONserviços de estudos. construcção e exploração do 

caminho de ferro de Mossamedes no. planalto da Chella serão exer- 
cidos por uma direcção denominada «Direcção do Caminho de 
ferro de Mossamedes», com séde na villa de Mossamedes. 

lt
 

Art. 2.º Os servicos da Direcção do Caminho de ferro de Mos- 
samedes serão distribuidos por duas divisões, à saber : 

1.º Divisio— Serviços de exploração ; 
2.º Divisão — Servicos de estudos é construcção. S 
Art. 3.º O pessoal não jornáleiro, quer technico, quer adminis- 

trativo, da Direcção do Caminho de ferro de Mossamedes será 
composto por um quadro permanente para os serviços da 1.º di- 
visão EOXDIOrIÇãO) e por um quadro temporario para os serviços 
da 2.º divisão (estudos e construcção). ' 

Art. 4.º À organização dos serviços da Direcção do Caminho de 
ferro de Mossamedes, bem como os. quadros, vencimentos e con- 
dicões de nomesção e promoção do pessoal, serão regulados em 
diplomas especies. =. 

$ 4.º Só parva o quadro permanente da 1.º divisão (exploração) 
poderá. haver nomeações definitivas, que-competem ao Governo, º 

Mação de dotar o serviço estatístico com orgãos d'acção |.com excepção do disposto no decreto de 28 de dezembro de 1 

e 

à 

 , So el NA nu Pr 
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e só podem recair em individuos com mais de um anno de exer- 
cieio eflectivo do logar com boas informações. 

$ 2.º O Governo poderá, quando o julgue conveniente, contra- 
tar parle do pessoal. 

$ 3.º As nomeações provisorias de individuos residentes na 
provincia de Angola serão da competencia da commissão à que se 
refere o artigo 5.º, mediante proposta do engenheiro director, ca- 
recendo porém da sancção do Governo Geral sempre que houve- 
rem de recair em funccionarios pertencentes à repartições estra- 
nhas ao caminho de ferro. 

Estas nomeações só poderão ser feitas para preenchimento de 
Vagas que se derem nos quadros, com excepção das de engenhei- 
TO, Ou pára à execução de qualquer serviço superiormente deter- 
minado, e para o qual haja verba devidamente autorizada. 

S$ 4.º À exoneração dos empregados de nomeação provisoria é 
da competencia da commissão, a que se refere o artigo 5.º, me- 
diánte proposta do engenheiro director, quando à nomeação não 
tiver sido feita pelo Governo. 

$ 5.º Nenhum empregado com nomeação definitiva poderá ser 
nomeado ou distraído para o exercicio de quaesquer cárgos es- 
tranhos à Direcção dos Caminhos de ferro de Mossamedes sem 
autorização do Governo, e, neste caso, deixarão de lhe ser abona- 
dos quaesquer vencimentos pela referida Direcção. 

Qualquer empregado com nomeação provisoria ou temporaria 
que fôr distraído pára o exercicio de cargos extranhos ao cami- 
nho de ferro, será imediatamente desligado do serviço e consi- 
derado ipso facto como exonerado, deixando de receber qualquer 
vencimento ou abono. O mesmo se applica à todo o individuo no- 
meado para substituir qualquer empregado na sua falta ou impe- 
dimento legal, logo que este se apresente ao serviço 

$ 6.º Não é permiltida ao pessoai da Direcção do Caminho de 
ferro de Mossamedes à accumulação de vencimentos por serviços 
diversos nem a collocação na 2.º divisão do pessoal da 1º com 
nomeação definitiva, a não ser nos casos especiaes previstos neste 
diploma e em outros que forem promulgados. 

$ 7.º Os empregados que por motivo de vaga ou de impedi- 
mento legal e temporario exercerem funcções de categoria supe: 
rior à sua perceberão, emquanto as desempenharem, o vencimento 
de exercicio e gratificação especial, correspondentes à essas fune- 
ções, às quaes não poderão porém ser accumuladas com nenhum 
outro abono da mesma especie. 

$ 8º O engenheiro director apresentará à commissão a que se 
refere o artigo à.º às propostas que julgar convenientes sobre 
admissão ou exoneração do pessoal, devendo a referida commis- 
são, conforme os: casos, deliberir sobre ellas ou formular o sen 
párecer para ser submnettido à apreciação do Governo. 

$ 9.º Os serviços de contabilidade e pagadoria constituem uma 
secção especial da direcção do caminho de ferro. 

O serviço de contabilidade é desempenhado por pessoal destaca- 
do da Repartição Superior de Fazenda da provincia, conservando 
O direito ao accesso no seu quadro, cujas nomeações serio feitas 
nos termos da portaria de, 23 de dezembro de 1905, relativa ao 
serviço analogo nas obras publicas, e cujos vencimentos serão des- 
eritos no artigo da tabella da despesa relativo à direcção do cami- 
nho de ferro. 

$10.º O serviço de saude é desempenhado por pessoal desta- 
cado do quadro de saude e da companhia de saude da provincia, 
conservando o direito ao accesso nos respectivos quadros, nomea- 
do para este fim pelo governador geral sobre proposta do chefe do 
serviço de saude da provincia, e cujos vencimentos serão descritos 
o artigo da tabella da despesa, relativo à direcção do caminho de 
erro. 

Este pessoal é responsavel para com o engenheiro director 
pela regularidade e boa ordem de todo o serviço que lhe cumpre 
desempenhar ficando-lhe subordinado disciplinarmente, emquanto 
permanecer no mesmo serviço. 

Este pessoal será substituído quando o engenheiro director o 
entenda convesiente e solicite do governador geral, fundamen- 
tando o seu pedido. 

Art 5º E crendatuima commissão denominada «Commissão do 
Caminho de ferro de Mossamedes», constituída pelo governador ge- 
ral da provincia, que servirá de presidente, pelo delegado do pro- 
curador da Corôa e Fazenda, pelo escrivão de fazenda, pelo dire- 
ctor da alfandega, pelo ehele da 2.º secção de obras publicas, 
quando este fôr engenheiro director do caminho de ferro e por um 
empregado da Direcção do Caminho de ferro de Mossamedes es- 
colhido pelo director, que servirá de secretario sem voto 

& umco À presidencia d'esta commissão, na ausencia do &o- 
vernador geral da provincia, será occupada pelo governador do 
districto de Mossamedes, e no seu impedimento pelo vogal que 
tiver maior antiguidade como funccionario publico, mas em qual- 
quer d'estes casos liearão dependentes da sancção do governo ge- 
ral todas às approvações ou deliberações tomadas pela commissão, 
no uso da autorização que lhe confere o artigo 6.º d'este decreto. 

Art. 6.º A' Commissão do Caminho de ferro de Mossamedes 
compete: : 

1.º Deliberar, dentro dos limites das attribuições que lhe são 
conferidas no presente decreto, sobre todos os assuntos que exce- 
dam a competencia do engenheiro director; 

| 

2.º Tomar conhecimento de todos os assuntos e occorrencias 
relativas ao caminho de ferro; 

3.º Dar parecer fundamental nos assuntos sobre 
dada ouvir pelo Governo; 

4.º Dar parecer, até o dia 31 de outubro de cada anno, sobre O 
projecto de orçamento annual das receitas e despesas para o anno 
CCONOMICO seguinte; 

3.º Deliberar sobre os pedidos de transferencia, dentro da mes- — 
ma secção, das verbas contidas nas tabellas de despesa e dar pa- 
recer sobre os pedidos de creditos supplementares; 

6.º Dar parecer sobre todos os projectos é orçamentos que de- 
vam ser submettidos à approvação do Governo; 

7,º Approvar os projectos e deliberar sobre à execução de 
obras ou serviços, incluidos nas tabellas de despesa, cujos orça- 
mentos tolaes não excedam 10:0003$000 réis, não devendo porém 
applicar-se este limite a qualquer das secções em que à obra pos- 
sa ser dividida, ainda que ella tenha de ser executada por sec- 
:ÕES; 

8.º Deliberar sobre os contratos de fornecimentos de muate- 
riaes que sejam originarios de Africa, de valor compreendido 
entre 53008000 e 10:0003000 réis ou contratos de obras e serviços 
de valor compreendido entre aquelles limites, desde que haja 
verba consignada nas tabellas de despesa ou superiormente auto- 
rizada para aquelle fim; 

Estes contratos deverão ser celebrados mediante “concurso 
publico, excepto quando haja motivo de urgeneia, não tenham ap- 
parecido concorrentes ou não convenham os preços estabelecidos. 

9.º Deliberar sobre os contratos de trabalhos por unidade e 
em quantidade indeterminada, ainda que à importancia total pre- 
sumivel d'esses trabalhos exceda 10:0004000 réis, desde que se 
relivam à obras ou serviços autorizados nas tabellas de despesa 
com projectos, orçamentos e série de preços approvados pelo Go- 
TERÃO, e que 08 preços do contrato sejam inferiores aos da refe- 
rida série; 

Esles contratos deverão ser celebrados mediante concurso 
publico, excepto quando haja motivo de urgencia, não tenham ap- 
parecido concorrentes ou não convenham os preços offerecidos. 

10º Fixar os prasos para os concursos, compativeis com o grau 
da urgencia das obras ou serviços, sem que taes prasos possam 
ser inferiores à quinze dias, a contar da duta da publicação do an- 
nuncio no Boletim Official. : 

11.º Dar parecer sobre os processos do concurso que tenham 
de ser approvados pelo Governo; ; 

12.º Deliberar em cada caso, quando o Governo o não tenha feito, 
sobre o sistema à adoptar nas obras ou serviços, cuja execução 
deve ser confiada à pessoal estranho à direcção; 

13.º Approvar variantes ou modificações aos projectos de tra- 
cado ou de obras já approvadas pelo Governo, desde que d'ahi re- 
sulte vantagem pura a construcção ou exploração do caminho de 
ferro e não liaja augmento de despesa; 
— 14º Approvar provisoriamente os regulamentos dos serviços 
internos que lhe forem presentes pelo engenheiro director, pro- 
pondo ao Governo, com o seu parecer, o que exceder à sua com- 
petenera; 

15.º Dar parecer sobre o estabelecimento on modificação de taº 
rifas que tenham de ser submettidas à approvação do Governo; 

16.º Approvar os horarios do caminho de ferro sobre proposta 
do engenheiro director; : 

17.º Autorizar à acquisição, nos termos da legislação vigente, 
de terrenos necessarios, a troca de arrendamentos dos que estive- 
rem disponiveis e à vendas de material inutilizado; 

18º Deliberar sobre as acções à intentar ou a sustentar; 
19.º Deliberar sobre às indemnizações ou reembolsos à conce- 

der por motivo de erros de taxa, avarias, extravios ou demoras no 
transporte, euja importancia exceda 303000 réis; 

20.º Deliberar sobre à abertura à exploração publica dos tro- 
ços de caminhos de ferro que forem sendo succeessivamente con- 
cluídos desde que tenham sido satisfeitas us condições estipula- 
das no art. 12.º; 

21.º Propôr ao Governo todas às medidas que excederem à sua 
alçada e que julgar de utilidade; 

22.º Deliberar sobre a concessão de passes e bonus para trans- 
portes de pessoas ou mercadorias nos termos dos respectivos re- 
gulamentos; 

23.º Deliberar ou dar parecer fundamentado, sobre proposta do 
direstor, acêrca da admissão, nomeação, promoção, penalidades, 
premios ou recompensas do pessoal do caminho de ferro, segundo 
às necessidades dos serviços é dentro das normas e limites esta- 
belecidos neste é em outros diplomas. 

Art 7,º A Cormissão do Caminho de ferro de Mossamedes 
reunir-se-Na uma vez por mez, em data fixa determinada pelo pré 
sidente, e extraordinariamente sempre que lór necessario, por de- » 
terminação do presidente ou à pedido do engenheiro director. 

3 1.º À commissão não poderá funcecionar sem ter presentes 
pelo menos tres dos seus vogaes, um dos quous será o engenheiro 
director ou quem interinamente o substituir, e 0 secretario. 

$ 2.º As deliberações da commissão serão tomadas por maioria 
de votos dos membros presentes, tendo o presidente, no caso de 
empate, voto de qualidade. 

que fôr man- 

$ 3.º Os vogues da commissão poderão ser substituídos pelos 
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Tunceionarios que, em caso de impedimento legal, desempenha- 
rem às suas funicções 
rel 8. h.º As actas de cada sessão serão distinctas para os assuntos 
ooo à cada uma das divisões da Direção dos caminhos de 

; Às actas de cada sessão serão lidas e approvadas na sessão 
Mmediata e as copias serão enviadas ao Governo Geral e á Direc- 

£ão dos Caminhos de ferro Ultramarinos pelo paquete que se se- 
EUir à sessão em que forem approvadas. 
õ $ ão As consultas e propostas que hajam de ser submettidas à 
Pprovação superior serão assignadas pelos vogaes que tenham to- 
Mudo parte na sua elaboração ou votação, e serão juntas às pro- 
Postas do engenheiro-director, 
e ão As deliberações da comissão, sempre que se refiram a 

" ações mesmo provisorias, a demissões, à qualquer alteração 
pessoal nos respectivos quadros, ou que envolvam modificações 

“0 serviço, serão publicadas no Boletim Official da provincia para 
Tem execução. : 

" engenheiro- director deverá citar as deliberações da commis- 
! io todas as medidas que ordenar e em que ella tenha de ser 

A 5 UEGIOS do Gaminho de ferro de Mossamedes, além 
Mox 9” on Pammnetitao + er * OMR TIO) » y By Cumpre: ços da sua competencia, segundo a legislação em vigor, 

exet? Superintender em todos os serviços da Direcção, fazendo 
Pecutar os regulamentos e instrucções vigentes e as deliberações 
 Commissão do Caminho de ferro de Mossamedes; 

2.º Proceder aos estudos e à construcção e dirigir a exploração 
era ãatinho de ferro de Mossamedes, nos termos do presente de- 

e dos diplomas em vigor; 
3.º Contratar obras e fornecimentos de materiaes que devam 

Padquiridos em Africa, de valor inferior a 3008000 réis; 
4.º Deliberar sobre us indemnizações ou reemboleos à conceder 

9 motivo de erros de taxa, avarias, extravios ou demoras no 
“Nsporte, quando a importancia não exceda 303000 réis; 

* “ Requisitar à Direcção dos Caminhos de ferro Ultramarinos 
ão aleriaes, ferramentas, utensilios, machinas, material fixo e 

Culante, e quaesquer objectos que devam ser ádquiridos fóra de Fica, enviando-lhe com à precisa antecedencia todos os elemen- 
| . Necessarios e condições technicas indispensaveis, e informan- 

Sempre sobre a qualidade dos fornecimentos recebidos ; 
obed. iscalizar os serviços de construcção, de modo que tudo 

Cega às condições dos respectivos projectos e contratos ; 
ão Vigiar por que as verbas das tabellas de despesa não se- 
der excedidas sob pretexto algum, devendo com à devida antece- 

leia solicitar as providencias que julgar necessarias, e prestar 
os. OS esclarecimentos e informações indispensaveis para que 

p Tiormente seja regulado o assunto; 
rom, Fazer às DIDoniAs que julgar convenientes sobre admissão, 

| Oção, penalidades ou exoneração de pessoal ; : 
E Admittir ou demittir o pessoal operario jornaleiro que ne- 
geo [lr para a execução dos ASNIOS à seu cargo, dentro dos 

les das verbas constantes das tabellas de despesa ou superior- 
ente autorizadas ; 

equiva Exercer sobre todo o pessoal à competencia disciplinar 
Sm véi à do director das obras publicas da provincia de An- 
iso. neo o qual é equiparado, isto sem prejuizo da competencia 

!plinar que lhe competir pelos regulamentos em vigor; 
de 11? Passar guia para o Governo do districto aos empregados 

“Com vu eação provisoria que deixarem de ser necessarios ou não 
ho enham ao serviço do caminho de ferro, à fim de terem o des- 
Oh conveniente, quando nomeados pelo Governo da metropole, 

quando façam parte dos quadros da provincia; 
Pa Pôr à commissão ao facto de todás as oceorrencias nos 
à nãos à seu cargo, prestando todas as informações solicitadas, 
do ear relatorio sobre todos os assuntos submettidos à apre- 
Ex 0 da comrmissão, e propór à mesma todas as providencias que 

edam as suas atribuições; 
lam de Organizar e submeter à apreciação da commissão os regu- 
“mentos dos serviços à seu cargo; 

h.º Solicitar à reunião da commissão, sempre que carecer das 
às deliberações para proseguir nos serviços à seu cargo ; 

sã 15. Promover a execução de todas as deliberações da commis- 
> QUe digam respeito n0s serviços à seu cargo; 

dia do Formular e submetter à apreciação da commissão, até o 
Ceits de setembro de cada anno, o projecto de orçamento das re- 

a e despesas para o anuo economico seguinte, acompanhado 
tela ocumentos justificativos, mappas, e dados comparativos em >= 

40 aos annos anteriores; : 
f bro, Enviar ao Governo Geral e à Direcção dos Caminhos de 
úáL Ultramarinos, pelo primeiro paquete que se seguir a qual- 
de 7 SESSÃO da comissão, um summario das deliberações toma- 
CTA sessão e as copias das actas approvadas das sessões an- 

,», 

Vida Enviar mensalmente ao Governo Geral e à Direcção dos 
mnhos de ferro Ultramarinos: jd 

1. ad; Notas das nomeações feitas, movimento do pessoal technico 
— “*Mnistrativo, e da quantidade de pessoal jornaleivo; 
a Notas summarias sobre o adeantamento de obras e sobre 
— + eSquer factos ou oceortencias importantes ou de interesse; 

0) Mappas especificados e detalhados do trafego e das receitas 
e despesas de exploração: 

19.º Enviar semestralmente ao Governo Geral e à Direcção dos 
Caminhos de ferro Ultramarinvos e referidos a 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada anno: ! 

&) Mappas do pessoal technico e administrativo, permanente, 
provisorio ou temporario, com designação dos diplomas de'no- 
mMeação ou demissão; 

bh) Informações sobre os serviços, aptidões e comportamento de 
todos os empregados sob as suas ordens, acompanhadas das ob- 
servações reservadas que entender convenientes ; 

6) Mappas do movimento e trafego da linha, receitas e despe-. 
sas de exploração, percursos de comboios, ete. ; 

d) Um relatorio sobre os serviços e estado das obras da 2.º di- 
visão, contratos de tarefas ou empreitadas. despesas feitas, com- 
paração com os respectivos orçamentos, e tudo 6 mais que seja de 
INteresse, 

& unico. Os mappas e informações a que se referem as alineas 
a) b) c) serão enviados dentro do praso de trinta dias seguintes 4 
data da referencia ; 6 relatorio à que se refere à alinea d) será pre- 
sente à, commissão nos noventa dias seguintes à data da referen- 
cia e enviado com o respectivo parecer, 

20.º Enviar annualmente é Direcção dos Caminhos de férro 
Ultramarinos, até o fim do mez de janeiro, um inventario referido 
à 31 de dezembro, do material, ferramenta, instrumentos, utensi- 
lios, livros e mobilia a cargo da direcção. 

21.º Apresentar à commissão, até 31 de março de cada anno. 
um relatorio referido a 31 de dezembro anterior, dando conta de 
todos os serviços da 1.º divisão, acompanhado de relatorios de to- 
dos os chefes de serviço; 

Este relatorio compreenderá tódos os factos e resultados prin- 
cipues da exploração, comparados com os dos annos anteriores, 
tratará do estado da via e obras de arte, dos edificios, oflficinas, 
material fixo e civenlante, numero de CLUpTGga dos nos differentes 
serviços, execução dos regulamentos, reclamações do publico, ac- 
cidentes, ele., e será acompanhado de mappas estatisticos e gra- 
phicos que o possam esclarecer, | ) 

O relatorio com o parecer da commissão será enviado á Direc- 
ção dos Caminhos de ferro Ultramarinos por intermédio do go- 
vernador geral de Angola, que lhe juntará as observações que Jul- 
gar convententes. * 

22.º Executar todas as ordens dadas pelo Governo, por inter- 
médio da vwirecção dos Caminhos de ferro Ultramarinos, e dar a 
este conhecimento, por meio de correspondencia directa, de todos 
os ússuntos technicos relativos aos serviços de estudos e con- 
sirucção. 

Art. 9.º Em tudo que não fôr contrariado por este decreto se- 
rão applicadas às inslrueções e cliusulas para a adjudicação de 
obras publicas e fornecimento de materiaes nas provincias ultra- 
Marinas. 

Art. 10º A Direcção dos Caminhos de ferro Ultramarinos en- 
viará trimestralmente à Direcção dos Caminhos de ferro de Mos- 
samedes contas, por extracto. de todas as despesas feitas na 
melropole para satisfuzer às requisições da D reeção do Caminho 
de ferro de Mossamedes, as quaes juntas ás realizadas na provin- 
cia, classificadas nos respectivos artigos, secções e verbas, não de- 
vem exceder as despesas autorizadas no orcamento vigente. 

Art. 11.º Os serviços relativos à contabilidade, fisealização e 
administração de fazenda do Caminho de ferro de Mossamedes, fi- 
cam sujeitos, em tudo que lhes fôr applicavel, ás prescrições do 
decreto de 14 de selembro de 1900, regulamento de 3 de outubro 
de 1891, e ainda nos preceitos estabelecidos na portaria de 23 de 
dezembro de 1903 para o serviço de contabilidade e administração 
de fazenda das obras publicas. ; : 

$ 1.º As contas e mais documentos, a que se refere o $ 1.º, ar- 
ligo 6º da portaria de 23 de dezembro de 1905, serão remetidos 
em duplicado à Repartição Superior de Fazenda, à qual, depois da 
devida verificação, mandará o duplicado à Direcção dos Caminhos 
de ferro Últramarinos. j 

Art. 12.º A*xexploração da parte já construida do caminho de 
ferro de Mossamedes e dos troços que se forem concluindo só será 
aberta ao publico depois de devidamente approvadas pelo Gover- 
no às tarifas à ápplicar e os regulamentos para os dilferentes ser- 
viços da exploração. Fica, porém, auctorizado o engenheiro dire- 
clor à utilizar desde já alinha construida e o material ciculante 
existente no transporte do pessoal e material que por conta do 
Estudo. lhe seja requisitado pelas autoridades competentes. — 

Art. 13º O Governo promulgará os regulamentos necessarios 
para à execução do presente decreto. | 

Art. 44. Fica revogada à legislação em conirario. 
Paço, em 23 de abril de 1907. —REL—A, O. de Vasoncellos. 

o — 

TARIFAS DE TRANSPORTE 
Especial n.º 2 de grande velocidade do Swl e Sueste— 

Começou à vigorar em 1 do corrente à nova tarifa que 
vae annexa a este numero e fixa o preço dos supplemen- 
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tos nos logares de. todleltes-camas, material que é agora 
posto á disposição do publico naquella rêde. 

Tarifa esp. nº 10 pp. vt. Sul é Sueste— Foram torna- 
das extensivas aos transportes entre quaesquer estações 
de machinas e mais material incluído na tarifa. 05 preços 
estipulados e que actualmente são apenas applicaveis 
entre delerminadas estações. 

A proposito do Cincoentenario 
Synopse dos Directores da linha 

Este e Norte 
XI 

(Continuação) 
Através de innumeras difficuldades moraes e materiaes 

sempre vencidas pela maxima força de trabalho e boa 
vontade e leal cooperação dos que eram tão cordealmente 
animados no desempenho de sua missão em levár a ca- 
bo o mais importante monumento de desenvolvimento da 
riqueza do paiz foram successivamente abertos & cireu- 
lação os-troços parciaes na. linha de leste até Abrantes e 
de Gaia a Ovar na linha do Norte. 

Por errada apreciação da povoação d'Ovar altribuindo 
a esta localidade importancia que as suas condições não 
lhe permittiam foi a estação ali construida em condições 
de exagerada magnitude com molhes de mercadorias, 
deposito vasto para abrigo de locomotivas e carrua- 
gens, ele. 

Durante o tempo em que funcionou isoladamente a 
secção de Gaia à Ovar foi quasi nullo o movimento, 
quer de pessoas quer de mercadorias neste pequeno 
trogo, que apenas era percorrido por excursionistas em 
diversão de passeio e que especialmente em dias festivos 
explorava a novidade de uma viagem em via fervea. 
Tendo sido fixada como terminus para a cidade do Por- 

to olocal denominado O poço das patas, proximo do ce- 
miterio do Prado do. Repouso, .aclivaram-se os.importan- 
tes trabalhos de construeção do bello e imponente via- 
dueto. sobre à povoação de Gaia e do tunnel proximo 4 
serra do Pilar: obras de grande valor e dificuldade leva- 
das, a cabo antes de ser ligada & parte em que deviam 
fazer-se os movimentos de terras esperando que se effec- 
tnassem os melhoramentos municipaes exigidos pelo es- 
tábelecimento da estação de Villa Nova de Gaia que ain- 
da mesmo depois de construída a estação devia sempre 
ter um grande movimento de trafego, e quanto à lraves- 
sia do Douro, nunca se poude chegar a um aceordo defi- 
nitivo, nem emquanto aào local da estação terminus, 
nem ao sistema a adoplor-se para à& ponte monumental, 
que constiluia um grave problema a resolver e que por 
longos annos assim ficou. 

Na parte da linha de Leste, entre Lisboa e Abrantes, 
era à propria. empresa constructora, a principal compe- 
tidora contra o trafego por via ferrea. 

Obrigada a activar os trabalhos além dos locaes ser- 
vidos pelo Tejo, a via fluvial era monopolizada pela Em- 
presa Salamanca, para o transporte de carris e mais ma- 
terial de construcção. 
Nunca os barcos de navegação no Tejo tiveram me- 

lhor epóca de producto da sua industria, como na da 
construcção da linha de Leste. 

De Lisboa a Abrantes apezar de aberta a circulação a 
via ferrea ainda restava grande quantidade de material 
para que barcos e carretas alemtejanas obtivessem fre- 
tes vantajosos é assim alimentassem os abastecimentos 
das povoações marginaes e sobretudo no retorno a des- 
cida do rio, animando a sua competencia que constituiu 
posteriormente uma das maiores dificuldades a vencer 
contra a rotina secular estabelecida. 

Durante esta epoca eram (frequentes os accidentes de 
traumatismos de que o. pessoal era viclima nos trabalhos 
de construcção e cujo tratamento era confiado à antigos 
clinicos das localidades que disputavam preferencia, para 
conseguirem passagem nos comboios d'exploração e de 
serviço o que lhes permitlia ampliarem a area de sua 

! = AE 

' profissional exploração: alé então, sujeila ao pereurso & 
cavallo, incommodo e demorado. ; 

A abertura dos novos troços à circulação publica, e à 
permanencia do pessoal exposto 4 insalubridade em 
grande parte resultante do movimento de terras, abun- 
dando as febres intermitentes palustres, levou o governo 
a exigir o cumprimento da obrigação legal da instituição. 
do serviço de saude. 

Os serviços medicos na legação de Espanha em Lis- - 
boa, e ás antigas relações do administrador delegaço da 
Companhia, com o dr. João José de Simas, levaram à 
direcção da empresa à nomear este distineto ornamento 
da medicina portugueza, para o cargo de ehefe do ser-. 
viço sanilario da companhia. : 

O dr. João José de Simas, medico distineto pela uni- 
vérsidade de Paris, medico da Real Camara, director dos 
Hospitaes da Misericordia e de S. José, recebido com o 
mais effectuoso empenho pela mais selecta sociedade de 
Lisboa foi enthusiasticamente acolhido por todo o pessoal 
superior de que foi chamado a fazer parte. 

Até então os serviços medicos apenas eram solicitamen- 
le desempenhados em Lisboa pelo zeloso elinico Zofimo 
Pedroso Gomes da Silva que desde a origem dos traba- 
lhos da construeção nunca deixou de se oceupar com O 
maximo zelo e disvelo, do pessoal enfermo. 

Em Coimbra, com não menor solicitude, o doutor Filip- 
pe do Quental, lente de Medicina na Universidade e O 
medico-cirurgião da Escola de Lisboa, Duarte, adjunto à 
faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, nà 
qual superintendia no curso de matéria cirurgica, ambos 
distinetos na sua vida profissional, tratavam com desve- 
lado carinho os enfermos da companhia,naá area que lhes 
era permitido percorrer em comboios regulares ou de 
serviço, acudindo de pronto a qualquer requisição do 
pessoal enfermo, sem distineção de categorias para seu 
tratamento enidadosa e proficientemente ministrado. 

Além destes notaveis clinicos, o pessoal enfermo, era 
confiado à cinicos locaes, que apesar dos beneficios lu- 
crativos quegilhes eram proporcionados, no percurso facul- 
talivo, em comboios regulares e de serviço, que aprovels 
tavam para extensão da sua clinica, buscavam usofruit 
da Companhia, o mais que podiam,'sob o pretexto de ser- 
viços clinicos. i 

Não só contra estes abusos, como em outras impor- 
tantes providencias se tornou desde logo notavel a van- 
lajósa acquisição do distineto medico doutor Simas para 0 
importante cargo de chefe do serviço de saude no fun- 
cionamento aclivo da construeção e exploração das li- 
nhas de Leste e Norte, À 

Como mais importavam as comunicações ferroviariás 
aos transportes de material de construeção do que à ex- 
ploração commercial, ficaram ainda para ulterior organih 
zação os serviços do trafego que seguia como as do Mo: 
vimento. e de Armazens Geéraes, apenas limitada a um 
simples economato sem direcção technica, por ser a maiot 
importancia d'este exercida pelos engenheiros da direcção. 
e constando o serviço d'exploração apenas da aplicação 
da tarifa geral, para o limilado numero de passageiros 
e limitadissimo de mercadorias e que fazia crer aos pes” 
simistas oppositores da construcção de uma via ferrea em 
Portugal, ser o grande ouus financeiro aque tal melhora” 
mento exigia uma completa, ruina para o paiz!!! i 
Como a entidade legal «conselho de administração? 

consistia apenas para cumprir as disposições obrigato-. 
rias da legislação ferroviaria, os membros que compu-” 
nham esta instituição, apesar de serem notabilidades eu-º 
ropeas de grande nomeada no mundo financeiro, eram 
completamente desconhecidos do pessoal efféctivo em- 
pregado na actividade dos serviços de construeção e ex 
plovação. 

Além do administrador delegado D. Juan Gomez Rol 
dan, geralmente apreciado e conhecido na sociedade lis" 
bonense, e do importante banqueiro Fortunato Chamiços 
cuja firma era altamente cotada não só na praça de Lis 
boa como nas estrangeiras, e aos quaes o estabeleck 
mento. do sistema ferroviario deve os mais relevantes 
servicos, todos 08 outros demais membros do conselho 
de administração da Companhia passavam desconhecidos 
e seu nome ignorado no funcionamento effectivo das li 
nhas em construcção e exploração. i 
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À séde official da Companhia funceionava em uma 
casa modesta, na rua da Emenda, tendo apenas como 
Principal funceionario o bem conhecido Charles Murmo, 
Lomo chefe da contabilidade que apenas limitava o seu 
Serviço à escrituração das operações financeiras, de 
aceordo com as prescripções da lei e do contrato da 
concessão. 

A missão do conselho de administração definiu-a um 
dos seus membros que à sua vasta illustração aliava um 
espirito de elevado criterio como à sua apresentação ofli- 
Clal demonstrou. 
Convidados os chefes de serviços superiores para um 
Jantar no palacio do Calhariz, séde da direcção da em- 
Presa constructora, foi-lhes apresentado o brigadeiro 

PD exercito espanhol D. Manuel de Mendoça, primo de 
D. José de Salamanca, que acabava de ser nomeado 
membro do conselho de administração da Companhia e 
Para que como tal fosse reconhecido. 
Depois de pessoalmente cumprimentado tomou a pala- 

Yra o novo administrador e disse: 
neMUyY senores mios:— He tenida el honor de haber si- 
DROMbLado Administrador de esta respectabie Compa- 
Ma con la restricta Obrigacion.......... de no hacer 
nada. 

«Les doy à Ustedes ni patabra de honor que.... com- 
Privê mi deber.» 

E assim foi porque quando em assembleias geraes era 
apresentada a proposta de agradecimento ao conselho 
e administração pelo bom desempenho da sua missão, 
evendo à proposta ser votada por assentados e levan- 

tados D. Manuel de Mendoça aprovava à proposta. 
Quando em virtude dos estatutos caducava a perma- 

Nência de D. Manuel, mas era proposta à sua reconduc- 
são devendo à proposta ser aprovada péla fórma usual, 
era o proprio D. Manuel o primeiro à aprová-la. 
Estranhando-lhe os collegas ser elle o proprio a hon- 

Pár-se e a reconduzir-se, respondia: 
Estou aqui para aprovar o relatorio: — Cumpro o 

Meu dever ! ! 
Tae CASAS 

ERRATAS DO N.º PASSADO. — Em voz do FP, (robling, deve ser Frank Jo. 
Pling.—Em vez de Mr. Ronnard, dove lor-se Mr, Keonard, 

Não deixaremos de consignar aqui e com o merecido 
applauso, a publicação do decreto de 25 de abril, o de- 
ereto da alforria do viajante, para empregarmos uma 
Maágem colorida da actualidade. 

— Bastas vezes batalhámos. neste logar por uma lei que 
“tabasse com um estado de cousas que nos collocava 
em condições de manifesta e prejudicial desegualdade 
Perante as nações da Europa que compreendem quanto 
Sânham material e moralmente em ser visitadas pelo 
estrangeir > ou visitando os paizes extranhos. 
gipcerescia que a exigencia feita aos passageiros que 

ham de saír à bordo de navios e que não podia fa- 
(nr-se aos que saíam nas carruagens dos comboios, 
nha logo um desegualdade odienta e injustificavel. 
Pelo decreto ultimo são dispensados de passaportes 

para à entrada e saida do reino, os estrangeiros quando 
*S tratados ou accordos internacionaes os não exijam; 
utgss nacionaes que se destinam ás nossas possessões 
tramarinas : 

. OS nacionaes que se destinem nao estrangeiro e.não 
Possam considerar-se emigrantes. 
de substituido o passaporte por um simples bilhete de 
entidade. 

n À grande difficuldade que fez dilatar por diversos an- 
98 à promulgação da lei que alterava o regimen dos 

Passaportes foi à dos emolumentos dos empregados dos 
oYernos civis. 

à Foi talvez ainda em obediencia ao desejo de não pro- 
qo grandes alterações nas quotas dos emolumentos 
du Ste empregados e na receita publica que resullava 
idea passaporte, que continuam na lei de 25 de abril 
Sumas taxas ainda elevadas. 

. ASSim, os nacionaes que não foram considerados .emi- 
tantes teem de munir se de passaporte com a taxa de 

25000 ou de bilhete de identidade válido por 5 anmos com 
a taxa de 15500; e os emigrantes teem passaporte com à 
sã de 65000 e 13000 de emolumentos para os emprega- 
dos. 

Além disso o $ 3.º do art.º 2.º estabelece que se pela 
execução da lei não ficar para os empregados uma re- 
tribuição egual à que anteriormente tinham, o governô 
poderá elevar os emolumentos, 

Não nos conformamos com islo. 
O que havia à fazer era o que se fez com os emolu- 

mentos das secretarias de estado. 
Tudo quanto se cobrasse devia entrar nos cofres pu- 

blicos augmentando se os emolumentos dos empregados 
na proporção do que tinham pelos emolumentos. 

Não foi assim que se fez mas nem por isso a lei deixa 
de constiluir um progresso e por elle nos felicitamos du- 
plamente pois tambem concorremos com uma parcella 
de opinião que levou à apresentação do projecto de lei 
e ullimamente 4 sua approvação. 

| 

Novo horario 
Em virtude de só no dia 14 se saber, em definitivo, da 

mudança de horario de toda a rêde portugueza, não nos 
foi possivel dar neste numero o horario rectificado, pelo 
muito trabalhoso que é para ficar exacto como deseja- 
mos dá-lo. 

Por isso só vae no proximo numero. 

PARTE FINANCEIRA 
CARTEIRA DE ACCIONISTAS 

Companhia Real dos Caminhos de ferro 
Portuguezes 

Assembleia geral 

Nos termos dos artigos 31.º e 39.º dos estatutos d'esta compa- 
nhia, approvados por alvará de 30 de novembro de 1894, são con- 
vocudos o3 tceionistas para se reunirem em Lisboa na séde social, 
em assembleia geral ordinaria, no dia 12 de junho proximo futuro 
ao meio dia. 

Ordem do dia: 
1.º Apresentação das contas respectivas ao exercicio de 1906, 

do relatorio annual do conselho de administração e do respectivo 
parecer do conselho fiscal e votação do mesmo parecer sobre essas 
contas. h 

9.º Quaesquer propostas dos srs. aceionistas apresentadas se- 
gundo a parte linal do art. 38º dos estatutos. E 

3.º Eleição de dois vogaes do conselho de administração, nos 
térmos do artigo 13º dos mesmos estatutos, podendo ser reeleitos 
segundo o mesino artigo os administradores que completarem o 
seu período de exercicio 

4º Eleição de dois vozaes do conselho fiscal nos termos do 
artigo 24.º dos ditos estatutos, podendo ser reeleitos, segundo o 
mesmo artigo os àaceionistas que completarem o mesmo periodo. 

Esta assembleia segundo 03 préceitos do artigo 28.º dos mesmos 
estalutos compór-se-lia dos accionistas possuidores de cem ou 
mais acções da compania. | é 

Para poder tomar parte na assembleia devem as acções nomi- 
nativas ter sido uverbadas até o dia 12 de maio corrente inclusive, 
e às acções aq portador depositadas até as 4 horas da tarde do dia 
28 de maio corrénte: 

Em Lisboa: na séde da Companhia, no Banco de Portugal, no 
Banco Lisbon & Açores, no Banco Commercial de Lisboa, no Banco 
Nacional Ultramarino, no Monte-Pio Géral e no Crédit Franco Por- 
tugais; | 

No Porto: no Banvo Alliança e no Banco Commercial do Porto; 
Em Paris; nas Caixas do Crédit Lyonnais, na Société Générale 

du Orédit Industriel et Commercial, na Société Générale pour favo- 
riser le développement do Commerce et de V'Tndustrie en France, 
no Comptoir National W'Escompte de Paris e na Banque de Paris 
et des Pays-Bas; 

Em Lôndres: nas Caixas dos banqueiros Glyn, Mills, Currie 
& (1º. 

Em Berlim e Francfort: nas Gaixas do Bank fúr Handel & In- 
dustrie 

O3 bilhetes de admissão à assembleia serão passados pela com- 
missão executiva da companhia em vista das ácções averbadas ou 
dos recibos dos depositos dus acções depositadas. 

A ussembieia constitue-se e poderá válidamente deliberar nos. 
térniios dos artigos 32.º, 33.º, 36,º, 37.º e 39:º dos estatutos. 
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S£orteiu de obrigações 
São prevenidos os possuidores de obrigações de 4 1/59, privi- 

legiadas de 1.º grau de que, em harmonia com a alinea b; do $ 1.º 
do artigo 61º dos estatutos, sorteio correspondente à amortização 
de 1 de julho d'este anno, a saber: Dois titulos de 4303000 réis, 
(2000 marcos); Dez titulos de 905000 réis, (400 marcos), sé reu- 

. lizará em sessão publica no proximo sabbado, 18 do Corrente, 
pelas 3 horas da tarde na séde da Companhia, Estação central do 
Rocio, Lisboa. 

Gaminhos de ferro da Beira Alta 
Pagamento de coupons 

São prevenidos os srs. obrigacionistas de que, à datar de48 do 
. corrente mez, serão pagos os coupons n.ºº 1, 2,3 e 4, relativos aos 

1.º e 2.º semestres de 1905 e 1906, das obrigações privilegiadas do 
1.º grau, à razão de: 

Francos 7,08 cada um, liquido de impostos para o Thesouro 
Francez: ' 

Em Paris, no Comptoir National d'Escomptle. 
Em Lisboa, na casa Henry Burnay & C”, 
No Porto, no! Banco Alliança, 
Os pagamentos em Povtugal são feitos pelo cambio do dia 

do cheque sobre París e com isenção do imposto do rendimento. 
Declara-se que da emissão de 45.000 obrigações do 1º grau e 

83.502 obrigações do 2.º grau, 40372 das primeiras e 80.745 das 
segundas são isentas do imposto de rendimento em Portugal, nós 
termos do uúrtigo 5º da lei de 29 de julho de 1899 é do decreto de 
24 de outubro de 1905, e que esta companhia tomou sobre si o en- 
cárgo de pagar directamente ao Thesóuro Portuáuez 6 imposto de 
rendimento devido sobre às restantes 4.698 do 1.º e 2.757 obriga- 
ções do 2.º grau, não compreendidas naquella lei e decreto, a lim 
de que os portadores de todas as obrigações d'esta companhia fi- 
quem egualados na isenção do dito imposto. 

Boletim Commercial e Financeiro 
Os mercados monetarios permanecem pouco mais ou Menos 

ná mesma situação de refativo desafogo da quinzena anterior, 
Em Londres à taxa de desconto no mercado livre tem-se man- 

tido entre 31/;g & 3 14/, por cento, obtendo-se o emprestimo a eurto 
práso à taxa de 21/, por cento, A cobránça dos coupons de maio 
veio robustecer a melhoria da situação monetária que ultimamente 
se lem accentuado. 

E' certo que o ultimo balancete do Banco d Inglaterra, regista 
um certo enfraquecimento das reservas de ouro, mas esse facto 

- dá-se habitualmente no fim de cada mez. Foi de 862;000 libras a 
diminuição das referidas reservas, 48 quaes representam ainda 
assim 45 4/, por cento dos encargos. 
— Por outro lado à situação dos Bancos associados de Nova-York 
enfraqueceu consideravelmente. O ultimo balancete aceusa um au- 
regDento de cérea de 17 milhões de dollars na rubrica dos empres- 
timos e descontos e uma diminuição da reserva, de 1.030.000 
dollars. Esta ficou em 286.970 000 dollars. 

O Stock Exchange apresentou-se emltim, ultimamente, mais ani- 
muado. A melhoria do mercado de Paris e o exito do emprestimo 
indiano, que foi coberto mais de 3 vezes, derain à Bolsa de Londres 
uma certa animação, provocando tambem a firmeza das cotações. 

A melhoria manifestou-se principalmente à favor dos fundos 
britanicos, tão deprimidos pela perspectiva de novas emissões. O 
Consolidado subiu para 8 5/16, 0 Iriandez para 85 1/9, 6 emprestimo 
de guerra para 98 !/ç e 03 p.c. Transvaliano para 95 3/,. 

Nos cireulos financeiros de Londres tem corrido o boato de que 
o general Botha, aproveitando a sua estada em Inglaterra, tratavia 
de obter a garantia do governo britanico para um novo emprestimo 
transvaliano, mediante o compromisso, por parte do 'Transval, 
de não renovar a auctorização para importar CRTRUZAS para o Wik- 
Wwalersrand. 

O mercado de Paris que ainda ha pouco mostrava uma certa 
firmeza e animação, tem estado nos ultimos dias bastante irregular, 
em parte devido à incerteza que reina ácerca da situação política 
do gabinete francez depois da reabertura das camaras. 

Tem causado boa impressão não só nos circulos políticos fran- 
cezes, como nos financeiros, a noticia de que se estão entabo- 
lando negociações para um accordo entre à França e o Japão. 

* 
Apezar de estar ainda em preparação o accordo franco-japonez, 

parece comtudo averiguado que se baseará no reconhecimento reci- 
proco das possessões de cada estado no Extremo-Oriente. A França 
obterá assim uma garantia de primeira ordem para as suas posses- 
sões indo-chinezas, tendo, em compensação, de reconhecer como 
definitivas as vantagens terrilorines que 0 Jupão alcançou nas suas 
recentes vicloriis, 

Esta approximação poz em scena quatro potencias reunidas em 
dois grupos: de um lado o Japão e a Inglaterra, do outro a França 
e à Russia. ! 

Do ludo da França e do Japão não havia dificuldade séria que 
se oppozesse à approximação. Se às relações entre os dois paizes 
não eram positivamente estreitas, eram porém bastante cordeaes, 
A erise russo-juponeza não conseguira modificá-las. À emoção pro- 

duzida pelo incidente de Kamranh desappareceu com a victoria de 
Tsoushima. Houve quem attribuiísse ao Japão vistas sobre à Indo-- 
China. O proximo aceordo desmente completamente esses boatos. 
Se o Japão chegou à hesitar entre o norte e o sul, a escolha está 
já feita; é pela Coréa e pela Mandehuria que elle opta. / 

Pelo lado da França e da Inglaterra nenhumas duvidas podia 
haver em vista da sua recente entente cordiale: ; 

As difficuldades começaram quando se encarava a situação da 
Russia. Seria possivel uma ápproximação entre vencido e vence- 
dor, tão pouco tempo depois da lucta ? Desde que à Russia, vencida 
em luceta honrosa, não perdeu a menor parcella do seu territorio, 
não podia considerar-se humilhada. Além d'isso as complicações 
da politica interna da Russia parere estarem prestes à cessar. 

Não obstante, à approximação não teria sido tão rapida nem 
tão completa se à Inglaterra não tivesse entrado em seena, se bem 
que a Russia estivesse ainda resentida do papel que a Inglaterra 
desempenhou durante à guerra. O successo, por largo tempo du- 
vidoso, tornou-se provavel quando se viu que as negociações russo- 
japonezas tomaram desenvolvimento, ha tres mezes. i 

A approximação da França e do Japão deve ter por corollario 
à approximação da Inglaterra e da Russia, sendo indubitavel que 
nestas duas combinações é a política britanica que triumphia, 

Como acima dizemos a notícia do accordo franco-japonez cau- 
sou boa impressão nos circulos políticos e financeiros da França, 
não causando porém surpreza, por isso que, desde que os empres- 
timos japonezes eram oflicialmente introduzidos no mercado de » 
París, sob 0 patrocinio dos grandes estabelecimentos bancarios, 
não se tratava em tal caso de uma simples operação finance, 
mas d'uma combinação estudada e realizada, com à approvação, OU 
antes, com o desejo do governo francez, * 

* 

Mais uma vez foi encerrado e dissolvido o parlamento sem que 
estivesse votado o orçamento geral do Estado, facto que invaria- 
velmente se dá no nosso paiz, ha uns poucos d'annos à esta parte. 

D'esta vez O caso deu-se com a agegravante de tornar absoluta- 
mente nulla a parte da nova lei de contabilidade publica que esta- 
belecia a nomeação de uma commissão parlamentar de contas puc 
blicas, providencia digna de louvor... se podesse ser levada à 
effeito no nosso paiz, onde o regimen parlamantar funceiona com 
à regularidade que todos vemos. 

Ora succede que chegaram à obter a saneção parlamentar var 
rios projectos de lei que vão augmentar as despesas publicas em | 
alguns milhares de contos. Falla-se que vão ser decretadas emodio 
ctadura varias providencias de que egualmente resulta importante 
augmento de despesa. D'onde se conclue que não só se torna 
impossivel a extineção do deficit, como tambem o decantado resur= 
gimento financeiro do paiz fica mais uma vez addiado para. -: 
quando se annunciar. Outro tanto succede com a liscalização da 
exacta e rigorosa applicação dos dinheiros publicos. 

* 
Uma commissão de crédores da divida interna entregou uma 

representação ao governo pedindo à redueção do imposto de ren 
dimento, que desde 1892 pésa sobre aquelles títulos e à consignas 
ção dos rendimentos aduaneiros e outros aos encargos proventenm- 
tes da conversão da mesma divida. EO ; 

Os signatarios pedem que à conversão da divida interna assente 
nas seguintes bases: a) Reduzir a 30% 0o actual imposto de rendi- 
mento sobre os titulos da divida interna; 6) assegurar aos portas 
dores d'esses titulos qualquer outra reducção ou eliminação do 
imposto de rendimento que de fuluro venha à ser concedida aos 
funcecionarios publicos; e/ garantir o pagamento dos juros e a amor 
tizacão dos titulos da divida interna por meio da consignação dos 
rendimentos das alfandegas e das demais receitas do paíz. — 

Por ultimo pedem que aos portadores dos titulos de divida. 
lerna se concedam todas as regalias e vantagens concedidas, em 
1002, ,a0s crédores externos, 

O mercado bolsista esteve bastante desanimado durante à qui” 
zena,: apresentando às cotações dos diversos valores tendencias 
para alrouxar. À e 

Por que se apresentam agora mais promettedoras as colheitas 
do corrente anvuo e devido tambem ao apparecimento no mercado 
de papel cambial, proveniente da exportação de productos ultra: 
Marinos, os preços das differentes divisas baixaram, como se vê 
da nota comparativa que abaixo publicamos, como de costume: 

No ultimo concurso da junta do Credito Publico, que se reali 
zou no sabbado, foram adjudicadas 25 000 libras, aos seguintes 
preços : Libras 3.000 à 4607; £ 6.500 a 4.609; £ 3000 a 46443 
£ 8.500 a 4,612. : 

O cambio do Rio sobre Londres ficou hoje à 159/79. 
=— — — — — — 

' EM 80 DI ANXIL EM 15 DE MAIO 
ARE A ED Ma CAS OSS 

Comprador] Vendedor |Comprador] Vendedor! 

Londres cheque...... PEA EA) SIA ot 52 3, 52 16 
» O AA A lo tacãta 52 As = 52 5h à 

Paris  Chequei.. locíaieeço] 49 35 48 50 
Prato VA Era OR ARA AA ANNA É >, 296 224 11, | 223 1a 
Amsterdam cheque.........| 381 382 1/,1 381 | aBanla 
Madrid chequess...11..+..] 828 835 825 830.
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Lisboa : Inscripções de : assent. 44,15) 44,15) 44,15 44,91 4420 43,85) 44,15) 44,15 44,18 44,18 4420) 4418. — - 
: coupon..| 43,85) 43 85 43 87 E IO = - 43,84! 43, 80 43 SO 43,80 43,75) 43,80 — & 

Obri ig. 4 9, TONS ANE ã = 93800 = 3 P. 92, oo 22. 300: = Aí fo E 
h4 0/9 1890 assent. 53.000] — - - | - - - at) - - MT = 

| » ho, 1890 coupon . = = - ENA AE: - = | - — 52800 - s 
| w' NO, assent...... ã <= é reed à. Vóércoo, 2 | 61500 - = "ernog" - B. 

» Ah1/%, conponint. - - - - “ = - - - - - - - =. 
»  extemo4ds sériês... 63,800) 68,900) 64.000l 64.200 64200) 64.200) 64 300) 64. 200. —- - 64,100) 64.000! — — ão 

» ITA AONDE a bra raia Ka nÃdo - 9.200) 9200) — 9:200) 9.200] — 9 “200 9.150) 9150 9150] - ua 

Tabacos coupon..... - - - - - - 91.000) 91,400 - =] = [91400] = = 
Áceões B. de Portugal. ..... - = TB ONO. = H75:000 =. IT5;:00WTT5:000: = + = = = E 

»” » Commercial ..... - - - - - - = e Ss & ã = - t 

: » », Nac. Ultramarino) - - - - — | 93.800) 93800) 93.800] 93 800) 93.800! — - - 
» » Lisboa & AEOres —- 14500) -— e. - 2 1I46501145000 — 1145000: = 11465000. — - 
» Tubacos coupon ..../108.500105,600/106.000 107.200110.000/ = j108 500/108.100/108 000/108.200/108.200:108.300] — — - 
» Comp. Phosphor 058. .| 66.500] 66.500] 66.500] — —= | 66,500] 66. 500) 66 500) 66,600) — - = = ã& 

| » EIA 34 0: 1 ERRAR - - - - 55.500] 86000 - - - = 

| " » Nacional... | 12900 12850] 12,850) =. | 12.400 — |12.200 - |12900l 12400 12400 =" =| <= 
Nbrig. prediaes 6% .-...... - [923560 — 194500, - 192700) =- — 93000 -— - - 

» w IA PESOAO 88.500, 85,200) 88.200) 87.900, &8. .300, 88 300 - -= v8:550) 88.550) 88 500/89, 000; = ã 

» E BOI AUB eau. - ” = 185 700 39.000]. — — [39000 - - 38950). — -= 
» » Real 30/97 1.º graul  — - - - - - - - e“ = * 
» » à 302º ss - - - 58 600 58,700 58 ; 800 DI000 . = 58.800) 58.900] 58.900, ” - 

» » Nacional 1.º série.| - - — "780000 - [72500 — 72600 -— - - = = = 

» ». Atravez d' Africa. — 85800) = 85800 - [85.800 — - - - — , | 85:800].. = = 
Paris : 3 0/, portuguez 1.º série 68,75] — 68 ce 68,90 69 69 68,85) 69,30! 68,85) = - - = 

Acções Comp. Real ....:... = = = 608 | 476: Ve DAS 2 É = Z 5 E z 
» — Madrid-Caceres..... - 54 58 - 54 | 53 52 52,75 — - 52,75. — Z & 
» —Madrid-Zaragoza....| — - - = 1/48. 1410) (410 417 - = S Ef ã& 

». —Andaluzes....11100. = : 2 7H 280 1.1 :20B 1a 206: | 089 [need neste S * 5 
Obrig. Comp. Real 4.º grau 362 |364 | 362 = |36650 366,50 864 365,50 368 1/8368. /368 *: fue Z 

| » » 5 26,3 [8230 320 = 320 182) 320 /3820 1320 - flu E - - - 
À » » Beira SAE: - - sm hos RED SS Sa - = = = = = 

; Madrid-Caceres.. 172,50 175 174 175 178 | - 182 = | 1829 181,50 NUNS = 
: Londres: 3 3 9%, portuguez. .... - 69,26 69,25 69 37 69:37 69,25 69832 xo 25 So 87: 69:05 6890 = = - 
Amsterdam: Obr. Atrav. África — — | = | 9112 914119118 9806] NO CSI8 nus eoliaLAfeaE 
| F— 5 o a o — rs ag 

Receitas dos caminhos de ferro PORIUEuUnDos e SSpanDoos 

Periodo 1907 1906 Potasa ádsão X de janeiro | Diferença à fverass 
Linhas de éex- -— =—— 

ploração |[il, Totaes Kilom |Eil. — Totaes Kilom, 1907 1906 1907 1906 

Bla Néis Réis | Réis Réêis Réis Réia Réis Réis 
| 1622/Ab1078] 100.345 000) 93 618/1078 103.177 000) 96.157) 1.587.974.01 O 1.567.663.000] — 20.311.000 -” 

a Rôde Geral 12... 2829 » | ») 102877.000) 95542) ») 103177.000) 96. 31571 .690,851. 000 1.670 840, Ia 20.011.0600 - 

ES ti . - - =| = - - 
| = | 16/22 Ab 70 1401000 20014 To 1.754.000] 25.057] 28784.000 29.089.000) 5 305.009 

= Vendas Novas .... 28/29 »| » 1578:000/ V2549] » | 1.754.000] 25.057 30562.000) — 30.843.000) - 481.000 

as) 1622 Abr 29 368.000 12 ese = = . 6.478 000 p : é 
“Coimbra à Louzã.. 23/29 SELO 411.000) 14.172] - - - 6.889.006 É É & 

RS NES) [o ã = = * - - = = 
Sul e Sueste cio 597) m 30.894.860! 50,912] 597) — 29372898 49199] 896.008.,050l 356.812.925l  40255.725 

y HO 6 DOURO 1 úndos 2150 Adr 21 43.544.000) 117.053 são ES: 106.270) 463 ROS Dos 449.454.988 EOAUAOAS - 

26 . 2583/ 198877087 650.897] 258)  11,941.838 ot 107.528,687 6:676-405) 8 852.282 - 
BORA ATE oo nidc | 28 nl 6 469,938/ 25572) » TO89.497) 29.998 113998575. 106265.902) 7,7182673 - 

—- — — — — as — — -—- i = -— — 

RF 

Nacional — Vizeu, Mi-| 7 ; à. e 3 a 22 . "” E " 4 ã randella e Bragança, R ã F : | à A Ss , S 

| Guimarães fan al Mar 34 3.189.915) 98.821) 34 3.056.069] 89,884] — 200003583) 19 787.688 212.665) - 
ER avo dar | IMOADEH +» 2.102.590) 61,840] » 1.942 770) 57.140) 22.102.943! 21730458 312.475 - 

1 PortoáP.eFamalicão| — -| =| - - = = SN IRS e) - = = 
| 11/20 Abrl36810s. 3188.655/Ps. S663681 Ps. 2784/768iP8. Tas 38.073.28€ Ps, 32.299.176|ls., — S44 118 - 

Norte de Espanha... =] =|] =| - " - - - - - - - - 

Madrid — Zaragoza — 11/20 A brj38650 2 983.507 81713650 2 756.875) 7155) 31192 395) 30 584 ,255) 658 137 - 
' foto cc 8 Sd Dá 2180) a)» 2.846.254 TIA » 2.883.197 789) 84.038, $4ã 33 417.458 621. .. - 

| | 915/Abr [ps 365.921] 329/1083 348,752) 322 5.833. 1435 D.592.237 - 258.802 
Andaluzes RE BNROO 2 Ba » | 316.830 547) » 375.95] 247 5.709.765) 5.968.188 - 258 423 

Madrid- Caretas a Dor: jet 30/Abr] 777 227.806 298) Ti 217.506] 279) 9.475.999 2.529.512 - 53.583 

NA ERRA RA A O ES Ao - Ês é s 3 : = S 

1622 Sor 180. 67.748 376] 18) 58 139 296 1144138 969.523] 174.615 - 
Lafra a Huelva ...20. 23/29 » T4.489) 413) »| 62.49] 847) 1218578 1.032.014 186.564 - 

j SA TS [30] GMail» 78.926) 488 »| 67588 375) 1297503 1LO9960: 197901) —-- 
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NOTAS DE VIAGEM 
XVI 

Bordeus — Regresso — Fim de viagem 

Pouco ha que dizer nestes artigos, q 1ando a viagem, 

em descripção. chegn a ponto que, por muito conhecido 

de toda a gente, não offérece materia nova que possa 
interessar. 

Está neste caso Bordeus, o ponto quasi obrigado de 

passagem de todos que de Portugal vão a França, nesse 
exodo annual que as facilidades da viação acelerada ra- 
dicaram como costume em todos que teem alguns meios 
para gastar e alguns nervos pedindo repouso das fainas 
de mezes seguidos. 

Bordeus presta-sé bem para uma paragem entre a 

fronteira de Espanha e o ponto de destino, mesmo 
quando este não seja a capital franceza, e portanto 

haja que esperar ali comboio das numerosas linhas. que 
ali se enfeixam. 

Bons hoteis, comida excellente e d'uma fartura que 
chega a ser demasiada, bons carros electricos para pas- 

seio, avenidas arborizadas; alguns monumentos,museus, 

a bella ponte sobre o Garonne, luxuosos armazens onde 

os artigos são mais baratos que em toda a parte; isto tudo 

altráe e capliva o visitante e fá-lo, por vezes, demorar- 

se, mais do que projectava, na grande metropole com- 

mercial e maritima do sudoeste da França, universal- 

mente conhecida pelos seus vinhos. 
A praça dos Quincouces (monumento dos Girondinos), 

com as suas duas bellas columnas sobre o caes, as ave- 

nídas de Tourny com os monumentos de Gambetta e da 

Defesa Nacional, o jardim publico, à praça da Comedia, 

com o seu theatro, as suas elegantes fontes e os gran- 

diosos cafés que a circumdam, constituem um centro 

de animação e de vida digno d'uma capilal. 
A cathedral de Santo André é um magestoso edificio 

gothico do seculo XIII dominado por duas torres de ele- 

gantes flechas de pedra e pela torre isolada de Pey-Ber- 

land, do seculo XV. A torre de S. Miguel, de 108 metros, 

é, por justo titulo, considerada a muis bella flecha do 

sub da França. 
Para “os antiquarios ha o museu Bonie e as ruinas do 

Palacio Golliano; para os touristes offerecem os arredo- 

res interessantes passeios, seja em vapor a Bourg, Pa- 

nillac, Rovyan, Blaye, etc., seja em caminho de ferro a 

Margaux, a tão conhecida região vinícola, e a varias 

estações balneares, seja em tremvia electrico à abadia 

da Sauve, antigas cidades piltorescas de Salvaterra e 

Duras, ao palacio de Montesquieu. 
Finalmente para os glutões Bordeus é —deve ser —um 

encanto. Em parte alguma se come tanto como naquel- 

les jantares bordelezes, em que os prátos são numero- 

sos a enfastiar e abundantes e suculentos a fartar o 

maior devorador. E para mais, regado tudo com vinho 

4 farta e de boa qualidade. 
Eis porque um companheiro de viagem nos dizia, à 

volta, que todos os annos ia à Paris emmagrecer e vinha 

a Bordeus engordar. 
O que não impediu—ou talvez concorresse, pelo cos- 

tume em que estava—que elle devorasse duplo jantar 

no sud-express, servindo-se à farta e repetindo de todos 

os pratos, e declarando, por fim, que o jantar não pres- 

tava. 
Partindo de Bordeus pela grandiosa estação, testa das 

linhas do Midi e do Estado, estação à moderna, com 

vastos bufetes e um luxuvso hotel oceupando o seu edi- 

ficio central, vimos regressando à fronteira espanhola 

por aquella linha já tão conhecida, em que à companhia 

do Meio Dia cada vez mais aperfeiçõa o serviço tornan- 

do-o rapido e confortavel nas suas excellentes carruagens 

de corredor lateral. 
Do. resto do pereurso, já aqui se tem falado repetidas 

vezes, pelo que terminamos aqui a descripção d'esta ex- 

cursão annual, que, sem ser das mais originaes, não dei- 

xou de ser interessante. | 

Vem aqui-a proposito responder ás perguntas de «um 
leitor assiduo» (e bem se vê que o é), que deseja saber 

de quanto tempo deve precisar e que despesas póde fa- 
zer numa excursão como à que vimos de descrever. 

Em tempo, depende das demoras que o exceursionista 
quizer ter nos pontos principaes, como Vichy e Paris; 
mas suppondo que só pretende vêr e partir e que por- 

tanto só se detem em Paris, respondemos já que um mez 
lhe chega. 

O custo da viagem tambem depende dos haveres e do 
gosto de gastar do excurcionista, mas suppondo que 

este faz o percurso em Portugal e em França em 2º 

classe (visto que nos fala em viajar modestamente) e em 

1º em Espanha, tomando ida e volta entre Lisboa e 

Bordeus e d'ahi em deante, até ahi regressar, bilhete 

cireulatorio que lhe custa uns 120 francos ou 225000, 
podemos caleular que 505000 lhe chegam para transporte 

em caminho de ferro. 
Para hoteis e comidas, altento a que no Auvergne e 

outros pontos tudo é por preços economicos, póde-se 

estimar o gasto médio em 253000 réis diarios, e se à 

esses 603000 réis juntarmos 303000 réis para trens, car- 

ros, gratificações. elc., teremos que uns 1403000 réis 

bastam, ou 1503000 réis se se pensar em algum extraor- 
dinario modesto. 

A viagem com familia sae mais economica, em Fran- 

ça, porque os bilhetes de mais. de uma pessoa teem 

grandes abatimentos e no gasto total tambem influem 

porque um trem tanto leva por uma como por 2.0u 4 

pessoas. ! 
Assim, suppondo um grupo d'este ultimo numero po- 

derá realizar esta relativamente larga viagem durante 

um mez por não mais de 5003000 réis. 

S FESTAS DE MAIO A 

A festa realizada a 9 d'este mez no Campo Grande 

por iniciativa da Sociedade Propagânda de Portugal veio 

mostrar quanto póde a boa vontade posta ao serviço 

d'uma ideia. 
Tantas iniciativas, isoladas por motivos varios quando 

deviam trabalhar de accordo, não conseguiram levar à 

cabo as tão desejadas festas de Lisboa. A Propaganda 

de Portugal, por si só. conseguiu realizar uma das fes- 

tas mais interessantes que entre nós teem sido feitas, 

com concorrencia desusada, se attendermos ao rigor do 

tempo, e com animação entre nós poucas vezes vista. 

Assim como aquella benemerita Sociedade conseguiu 

o seu desideratum, trabalhando isolada, da mesma fórma, 

e com mais razão, as diversas entidades que teem com- 

petencia para isso podiam realizar festivaes imponentes 

se se resolvessem a pór de parte futeis vaidades, pueris 

melindres, e permanente inercia. 
Deixar fallar os que dizem não haver entre nós ele- 

mentos capazes de constituir uma festa interessante € 

attraente. 
Deixar fallar os que dizem não sermos nós povo para 

grandes exhibições, e festas ao ar livre. 

O que nos falta, seja dito à puridade, é iniciativa, é 

vontade de trabalhar. 
Todas ns nossas sociedades de sport, todas as nossas 

sociedades de recreio, todas às nossas grandes compa- 

nhias industriães, todo o nosso commercio, todas. as 

grandes associações, reunindo esforços isolados, pódem 

e devem fazer qualquer cousa de grande, de imponente, 

digno do nosso paiz, do nosso tempo, da nossa civiliza- 

ção e desenvolvimento. 
A's sociedades naulicas, as regatas: ás cyclistas, corri- 

das e concursos de bicycletas e motocyeletas; ás gymnasti- 

cas, corridas a pé; ás de tiro. concursos de tiro e tiro aos 

pombos; às empresas automobilistas, parada e concurso 

de automoveis: ás musicaes, concertos e certamens, etc. 

Com todos estes elementos não se poderia formar um 

nucleo de elementos capazes de formar prográmma para 

umas festas que durassem oito ou dez dias ? 

Cortejos historicos, cortejoós cívicos, orfeons, illumina- 
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ções, não seriam tambem elementos valiosos para o 
mesmo fim? 

E? tempo de cortarmos com os maus habitos causadi- 
ticos de espiritos pequeninos. que se estiolam e definham 

em luctas ridiculas e pueris. 
Propunhamo-nos a fazer para o anno qualquer cousa 

que affirme à nossa. civilização, que mostre termo-nos 

resolvido a saír d'esta vida retraída e claustral a que 

uma educação viíciosa de tres seculos nos tem levado. 
Entremos para a communhão dos povos, talhemos um 
logar para nós 4 luz do sol, affirmando ao mundo in- 
leiro que não somos uma raça dessorada, prestes a ex- 
linguir-se, que não lem a coragem de rir, de amar e de 

Viver. 
Esmagados por tres seculos de cenobitismo, contra- 

himos habitos conventuaes; educados tristemente, quasi 

que não lemos coragem para viver. 
As nossas mulheres envergonham-se de fallar. de rir, 

de ter alegria. 
Nós, homens. sorumbaticos e tristonhos, olhamos com 

desdem para alguem que saindo da regra geral, se mos- 

tra alegre, vivendo ao sol, rindo, conversando, como é 

natural d'uma raça forte, sádia, audaz, com a audacia 

que dá uma consciencia limpa, e o conhecimento do pro- 
prio valor. 

O que a Propaganda de Portugal lez, sósinha. é esti- 
mulo bastante para que nós todos nos propunhamos à 

seguir-lhe as pégadas. Enchamo-nos de coragem e tra- 

temos desde já de começar a trabalhar para que as fes- 
tas de maio no anno proximo sejam o que devem ser 
numa capital como Lisboa. 

OS TAXIMETROS 
Finalmente está já posto em pratica uma das medidas 

que a nossa Gazeta tem preconizado ha tanto tempo: à 
applicação dos taximetros aos trens de praça. 
Em Paris, Londres, Berlim, Madrid, Hamburgo, Frane- 

fort, Vianna etc, ha já muito que por este meio se evita 
às discussões entre cocheiros e freguezes, discussões sem- 

pre desagradaveis, e cujás consequencias muitas vezes 

vão além de toda a previsão. 
Com a tabella adoptada, todos tem a ganhar. O fre- 

&uez percorre 2.400 metros, ou circula durante meia ho- 

ra, conforme ulilizou o serviço à hora ou a kilomeltro 
Por 300 réis, o que em verdade não é caro O propriela- 
rio da carruagem estabelecendo pela baraleza uma sé- 

ria, concorrencia aos americanos vê augmentar os seus 
rendimentos. 

De maneira que esta medida é favoravelmente acceita 
Por gregos e lroyanos. : 

No dia 13 já alguns carros começaram a adoptar os 
tâximetros e pelos bons resultados obtidos é de esperar 
que dentro em breve o seu uso se generalize. 

O taximetro é um apparelho simples na apparencia 

posto que complicado no seu mechanismo applica-se so- 

re à boléa, ao lado do cocheiro, com o mostrador 
Voltado para o freguez. 
Quando a carruagem está sem freguez, uma pequena 

bandeira em que se lê a palavra livre ergue-se na parte 

ER apenas o trem é tomado, o cocheiro faz descer 
à bandeira, e no mostrador apparece a indicação da ta- 

rifa a empregar: uma à duas pessoas, tarifa n.º 1; tres 
à cinco, tarifa n.º 2; se o serviço é feito depois da uma 

hora da nouie tarifa n.º 3. 
Se o freguez leva algum volume pesado, como bahu, 

Mala, etc., sob a palavra Supplenento do taximeltro ap- 
Darece o preço à pagar, na rasão de 100 réis por volu- 

Me, Se o trem tem que parar ou andar vagarosamente, 

9 mechanismo deixa automaticamente de marcar se- 

gundo a distancia passando à marcar segundo o tempo 

à razão de 50 réis cada seis minutos decorridos, pagan- 

185o pelos primeiros doze minutos a taxa constante de 

réis. 
Se é no kilometro, no mostrador por cada 600 metros 

Dercorridos accusa à quantia à pagar, à razão de 50 rs. 

| : sendo os primeiros 1.200 metros pagos por 150 réis. 

a at AR. a Ta 

| Para garaíitia do proprietario do-trem o taximetro re- 
gista o numero de kilometros percorridos sem freguez, 

| e com freguez, bem como indica o tempo de serviço 

feito com paragem ou marcha lenta. 
“Esta tabeila de preços, maduramenete pensada, pouco 

diverge da de Paris, devendo notar-se que a da capítal 

da França era até hoje a mais barata de toda a Europa 

Tasimetro emprógádo nos trens de Lisboa indicindo o preço do percurso de 18 ki- 

lomeiros ou o de parag m á crdém do alugador durante 3 horas e 58 minntos, 

Para maior compreensão da tarifa reproduzimos à que 
figura nos carros, num quadro "bem visivel e claro, col- 

locado em frente dos assentos do fundo : 

TARIFAS 

NASA No 2 Nº 
1a 2 pessoas 3a pessoas 1 a pessoas. 

DE DIA DE DIA DE NOUTE 

Primeiros 1200 m. 150 rs. — Priméiros 1000 mm. 150rs. Primeiros600m. 150rs, 

Cada 600 m, mais —50rT8. Cada 500m mais S50rs, Cada 800 m. mais 650 

Tempo de espera, cada 6 minutos 350 réis. So 
A tarifa de dia vigora desde o amafibhecer até a 1 hora da ma- 

drugada. 
Volumes: — Cada mala ou bahu collocado no exterior da car- 

ruagem 100 rs. Sáo'conduzidos gratuitamente-os saccos de Viagem, 

chapelleiras e quaesquer pequenos objectos que os passageiros 

possam conservar na mão ou no interior da carruagem sem a de- 

teriorar, : 

nos .orgulhamos de ter concorrido com todos os nossos 

esforços. 
ANE ANCONA TE: 

O caminho de ferro da Costa do Marfim 

NX o. 
Proseguem com espantosa aclividade os trabalhos de 

construcção da linha ferrea da Costa do Marfim, colonia 
franceza da Guiné. ç 

alongavam-se até o kilometro 81, na margem da ri- 

sario construir uma ponte com setenta e cinco metros 

de extensão. Este importante trabalho foi construido em 

excepcionaes condições de rapidez e a 8 de fevereiro 

d'este anno já as locomotivas passavam para. a outra 

margem, dando-se começo à segunda secção, da linha. 

A' data presente os carris estendem-se até o kilome- 
tro 84; os aterros e plataforma estão prontos: alé o 

kilometro 92 e as escavações e traçado da linha chegam 

ao kilometro 192. Os trabalhos preparatorios do traçado 
attingem o kilometro 135. : 

Agora vae ser aberta á circulação a primeira secção 
da linha, de Abidjan a Anhebi. 

Congratulamo-nos pois com à inauguração d'este servi- 

ço, para o qual, seja-nos lícito esta pequena vaidade, 

Em principios de nóvembro do anno passado os carris 

beira de Anhebi. Para atravessar a corrente foi neces-:
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Publicações recebidas 

L'industrie des Tramways et Chemins de Fer. Rece- 

bemos o n.º 2 d'esta esplendida revista que se publica 

em Paris, e que, como o titulo claramente indica, se des- 

tina exclusivamente ao estudo de questões technicas da 

industria de tremvias e caminhos de ferro. 

Entre varios artigos, todos mais ou menos interessan- 

tes, insere o novo regulamento dos tremvias prussianos, 

cuja leitura recommendamos aos directores da nossa 

Companhia Carris de ferro, principalmente no ponto re- 

lativo aos traçados da linha quando esta passe nas ruas 

das povoações. 
Agradecemos. 

4 

Relatorio da Direcção da Associação Commercial do 

Porto, 1906. D'esta importantissima aggremiação rece- 

bemos o seu relatorio annual. livro digno de profundo 

estudo e que revela um aturado trabalho da parte dos 

sets auclores; toca em varias questões de interesse ge- 

ral para a tão laboriosa cidade do Porto. 

Entre ellas citaremos, por ser da indole d'esta publi- 

cação, a que se refere á tão indispensavel linha ferrea 

que ligue Leixões à Alfandega do Porto. 

Depois do estudo das vantagens e desvantagens dos di- 

fferentes projectos, mais ou menos pormenorizados, advo- 

ga francamente o traçado d'uma linha que, partindo de 

Leixões, se dirija ao Ouro, e d'ahi siga por Miragaya 

até entroncar no ramal da Alfandega. 

Agradecemos o exemplar recebido. 

Tracção electrica 
Italia 

Para remediar a insufficiencia da rêde ferroviaria, o 

governo resolveu subsidiar quaesquer companhias for- 

madas para organizar serviços de carreira por aultomo- 

veis nas regiões desprovidas de meios de communicação. 

O subsidio é de 905000 réis por anno e kilometro nas 

linhas de passageiros e mercadorias; de 723000 réis nas 

linhas de passageiros e bagagens; de 363000 réis nas li- 

nhas só de mercadorias. 
O governo já recebeu 128 pedidos de Concessão, re- 

presentando 6.000 kilometros de estrada. 
* 

Foi sujeito á approvação o projecto para a construcção 

e exploração d'um tremvia electrico entre Brescia, Os- 

pitalleto, Rovato e Bergamo, ligando a provincia de Bres- 

cia á de Bergamo. 
SUISSA 

A Direcção Geral dos Caminhos de ferro Federaes 

está procedendo a experiencias sobre o gusto, vantagens, 

e inconvenientes da introducção da tracção electrica nas 

suas rêdes. 
Calcula-se que a força de 100.000 cavallos seja suíli- 

ciente para explorar os 3.000 kilometros de linhas ferreas. 

Espera-se que dentro em pouco tempo todas as linhas 

de via larga sejam transformadas para a applicação da 

tracção electrica. 
Esta reforma vae desonerar a Suissa do tributo annual 

de 5.000 contos que paga à industria allemã, no consu- 

mo de carvão, e dará ás linhas Suissas uma nova feição 
moderna e original. 

LINHAS PORTUGUEZAS 
Regoa a Pedras Salgadas. — À localização das esta- 

ções e apeadeiros do troço de Viila Real ás Pedras Sal- 

gadas tem dado logar a um sem numero de representa- 

ções, informações e contra representações. A estação de 
Ponte teve de ser construida em local differente do do 
projecto e terá de mudar de nome. Para a mudança da 
estação de Fontinhas para local mais proprio, fizeram as 
maiores deligencias que não lograram surtir effeito. 

A estação de Tourencinho transformou-se em apeadeiro. 
A de Parada foi para outro local, passando a chamar-se 
Limão. A de Villa Pouca passou da esquerda para a di- 
reita da linha. Agora o apeadeiro de Fontes vem do k. 
26,7 para o k. 25,2 mudando o nome para o de Para- 
da e ficando assim mais bem situada. 

Foram aprovados e mandados executar 5 projectos 
de tomas de agua no apeadeiro de Villarinho e na es- 
tação de Pedras Salgadas. Os reservatórios são da ca- 
pacidade de 23º7, O primeiro é alimentado por uma 
nascente que se acha em nivel superior. Nas Pedras Sal- 
gadas a agua será elevada por uma bomba com motor | 
de gazolina. 
Locomotivas para o Sul e Sueste.— Foi feita a encom- 

menda de 6 locomotivas Compound é casa Erlingen ao 
preço de 116.500 frs. por machina e tender, depois de con- 
curso em que se receberam 16 propostas das quaes foi 
aquella a de menor preço. As primeiras tres machinas são | 
fornecidas em fevereiro de 1908. | | 

Vê-se pelos resultados do concurso que continua a alla 
de preços do material eirculante, e grande actividade nas 
fabricas respectivas. 
Serviços de banhos.— No serviço interno do Sul e Sues- 

te Toi aprovado o respectivo cartaz. E' elevado a 10 annos 
o limite d'edade das creanças para a concessão de meio 
bilhete. Não se exigem senhas de paragem para a de- 

mora em qualquer estação, bastando apresentar o bi- 
lhete ao chefe para o carimbar é chegada e à partida. 
A validude para o regresso só começa dez dias depois 
da data da venda. 

As restantes condições são as do costume. 
No combinado com a Gompanhia Real, foi tambem ap- 

provado o respectivo cartaz. Na parte do percurso nas 
linhas do Sul e Sueste hão são exigidas como já disse- 
mos senhas de paragem para interromper a viagem em 
estações intermédias. 

Esori.urarios princ'paes nas linhas da Estado. — 

Foi determinado que à promoção para esta categoria se- 
ja por coneurso. 

Praticantes de estação do Sul e Sueste.— Foi fixado 

em 60 o numero de praticantes para o corrente anno 

divididos em duas turnas consecutivas de 30. 
Basculas para vagons do Minho e Douro. — Foram 

encommendadas 4 casa Teuchner & Tauzer quatro bas- 
culas para as estações de Vallongo, Penafiel, Regoa e | 

Famalicão, sendo as duas ultimas para via larga eva 
reduzida. j 

Benguella. — Continuam com grande incremento às 

obras desta linha, devendo dentro em pouco estarem & 

trabalhar 7.000 homens, entre indigenas e trabalhado- 
res do Senegal. 

Quanto -aos estudos definilivos da linha teem conti- 

nuado sem descanso, estando já completos até o kilo- 
metro 750. 

Os trabalhos de campo attingiram já o kilometro 295. 

LINHAS ESTRANGEIRAS 
ALLEMANHA 

Foi apresentado ás Camaras um projecto de lei auetorizando o 
governo a contraír um emprestimo para ser empregado em linhas 
ferreas. 

Pelo artigo 1.º d'esse projecto o governo ficará auctorizado, à 

despender 111.204.000 marcos com à construcção de novas linhas 

e acquisição de material circulante para ellas; 71.630.000 marcos 

para vias novas em diversas línhas já existentes; 34.455.000 mar- 
cos na continuação dos trabalhos em linhas que estejam a con- 
struir-se actualmente; 10.000.000 marcos com à acquizição de mar 

terial. circulante para estas linhas; 5.000 000 marcos para con- 
strucção de linhas de via reduzida, 

As linhas ferreas projectadas são vinte e duas, das quaes só 

res são principaes. DEE $4A 
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— Começou no dia 1 d'este mez.a vigorar anova tarifa para pas- 

ságeiros nas linhas allemãs. 
Por ella são abolidos os bilhetes circulatorios válidos por qua- 

renta e cinco dias. Os bilhetes de ida e volta ficam tambem abo- 
lidos, pelo mesmo facto, pois.que a, sua validade é. reduzida a 
dois dias e o preço elevado ao dobro do custo do percurso simples. 

A nova tarifa kilometrica é de 7 pf. por pessoa em 1.º classe: 

hi pf. em 2.º; 3 pf. em 3.º; e 2 pf. em 4. 
. Nos comboios expressos paga-se 0 excesso. À viagem póde ser 
interrompida em qualquer ponto à vontade do viajante, mas não 
é permittido o transporte gratuilo de bagagens. 

SUISSA 

Realizou-se no dia seis d'este mez a inauguração do Congresso 
Internacional technico dos Caminhos de ferro, que vae tratar de 
iscutir qual seja à melhor fórma de levar à pratica a unificação 

das linhas ferreas de todos os paizes. 

SUECIA 

O governo sueco desejando alargar a sua rêde ferroviaria no- 
Meou uma commissão encarregada de estudar os diversos proje- 
Clos em vista. 

Entre elles figura a construcção de uma tinha ligando directa- 
Mente Stockolmo com o porto de Malmoe encurtando sensivelmente 

9 trajecto entre as duas cidades. 
Um outro projecto é o de ligar o porto de Trelleborg com Lu- 

eek por meio de grandes + ferry-boats» susceptíveis de transpor- 
lar cada um vinte vagons. 
di Pura a realização dos varios projectos vae ser pedido um cre- 
Ho de seis milhões de coróas. 

M—— = 

Notas varias 
O Canal electrico. — Na Allemanha está sendo explo- 

rado um canal em que todos os serviços são feilos por 
electricidade. 

E' o canal de “Teltu, que tem a extensão de trinta e 
Seis kilometros, e corre entre os rios Havel e Spree. 

O reboque dos barcos é feito por meio de locomotivas 
electricas correndo pelas margens. Os diques abrem e 

echam por meio da electricidade. 
Os guindastes tambem funccionam por electricidade, 

À illuminação, serviço de signaes, e todos os apparelhos 
“mpregados no canal funceionam por electricidade. 

f chamado por isto, e por ser o unico que assim 
Ultciona, o Canal electrico. 

Ávisos de serviço 
Companhia Real dos Caminhos de ferro 

Portuguezes 

Serviço especial por oocasião da inauguração solemne 

do Sanatorio Sousa Martins, na Guarda 

dj Precos dos bilhetes, (incluído o séllo) das estações abaixo in- 

“"eadas à Guarda e volta. ' $ 
95 Abrantes, 1.º classe, 58140 réis; 2.º classe, 38990 réis; 3,º classe, 
CUSÃO réis. Alferrarede, 1.º, 58000; 2.º, 34880, 3 *, 28770. Mouris 
gu A, ASS00; 2.º, 35740; 3.º, 23660, Alvega-Orliga, 1.º, 45680; 
Ba 38640; 3.º, 28590. Belver, 
da d'Amieira, 1.º, 46170; 2º, 38240; 3.º, 28300. Fratel, 1.º, 38780; 

$a? 23940; 3.º, 28090. Rodam, 1.º, 38620; 2.º, 25800; 3.º, 25000. 

1.30. Lardosa. 1.º, 28400; 2.º, 18870; 3º, 18330: Castello Novo, 
3º 58190; 2.º, 18700; 3º, 18210. Alpedrinha, 1.º, 28070; 2.º, 1 8600; 

x 18140, Valle de Prazeres, 1.º, 18970: 2.º, 18530; 3.º, 18090. Pe- 
qaulacOr, 1.º, 18830; 2.º, 13420; 3.º, 18010, Alcaide, 1.º, 18730; 2. 

Fundão, 1.º, 18640; 2º, 18270; 3.º, 900. Tortozendo, 
1 

3.º, 480. Belmonte, 1.º, 740; 2.º, 890; 3:, 430. Benespera, 1º; 440; 
2.º, 320; 3.º, 240. Sabugal, 1.º, 170; 2.º, 140; 3.º, 400. 

Demais condições, vêr os cartazes aflixados nos logares do cos- 
tume. 

Recepção nos domíicilios de volumes pequenos . 
a transportar pelo caminho de ferro 

A Empresa Geral dos Transportes inaugurou o novo serviço de 
recepção nos domicilios, de volumes de peso até 40 kilos a trans- 

portar de Lisboa para qualquer estação da Companhia Real dos - 

Caminhos de ferro Portuguezes e das linhas do Sul e Sueste e Mi- 

nho e Douro, Beira Alta, Santa Comba a Vizeu e Foz-Tua a Bra- 

gança. Este serviço será feito por carroças especiaes da Empresa 

Geral dos Transportes, que percorrerão, à horas apropriadas, as 

principaes ruas da cidade, recebendo volumes e fazendo à cobrança 

do transporte em troca de um talão numerado, exactamente como 
se pratica nas estações de caminho de ferro e nos Despachos Cen- 

traes d'esta cidade, para o transporte d'estes volumes. 
O preço do novo serviço de recepção nos domicilios é o mesmo 

que vigora para o actual serviço de entrega em domicilio ou nos 
Despachos Centraes. 

E 

Concurso 
Caminhos de Ferro do Estado 

Direoção do Sul e Sucste 

Concurso para admissão de praticantes do serviço 
do movimento 

Até o dia 6 de junho proximo, está aberto concurso publico 
para admissão de praticantes do serviço do movimento, nos termos 

do regulamento respectivo approvado por despacho ministerial de 

26 de fevereiro de 1903. 
O numero de vagas de praticantes é de 30, sendo 3 na estação 

do Barreiro, 1 na Moita, 2 em Vendas Novas, 1 em Montemor, 2 

em Casa Branca, 1 em Cuba, 4 em Beja, 1:em Carregueiro, 2 em 

Furo, 3 em Setubal, 3 em Evora, 2 em Estremoz, 1 em Portimão e 

2 em Tavira. 
O concurso é documental, sendo admittidos os individuos, por- 

tuguezes, de mais de dezeseis annos e de menos de vinte e cinco, 

que apresentarem, em devidos termos, os documentos seguintes: 

1.º Certidão de idade; 
9.º Certidão de exame de instrueção primaria, que excepeional- 

mente poderá ser dispensada ($ 1.º do artigo 3.º); ã 

3º Documento que demonstre o cumprimento da lei de recru- 

tamento na parte que lhe fór applicavel:;' e ] ; 

4.º Certidão do registo criminal. 
Estes documentos bem como aquelles que constituirem motivos 

de preferencia ($ 1.º do artigo 62.º do regulamento de 16 de no- 
vembro de 1899), serão juntos ao requerimento do concorrente e 

entregues na secretaria dos caminhos de ferro do Sul e Sueste, no 

Largo de S. Roque n.ºº 22 e 24, 1.º andar, dentro do praso acima 

designado e em qualquer dia util, das dez horas da manhã às qua- 

tro da tarde. j 
Os concorrentes apresentar-se-hão á junta medica d'estes ca- 

minhos de ferro, na séde da direcção, em Lisboa, à uma hora da 

tarde do dia 12 do referido mez de junho proximo, a fim de se ye- 

rificar se teem sufliciente robustez e perfeitas faculdades visuaes e 

auditivas ($ 2.º do artigo 3.º do regulamento). 
Só serão admittidos ao concurso individuos que.o requererem 

desde a data da publicação da presente até o dia 6 de junho pro- 

ximo, devendo indicar nos requeripientos à sua morada, a fim de 

se lhes poder dirigir qualquer correspondencia. 

«+ Rrrematações 

Companhia Real dos caminhos de ferro 
Portuguezes 

Fornecimento de chapas onduladas 

No dia 20 de maio pela 1 hora e meia da tarde na estação cen- 
tral de Lisboa (Rocio) perante a commissão executiva d'esta Com- 
panhia, serão abertas às propostas recebidas para o fornecimento 
de chapas onduladas. ão ] 

As COUBIÇÕO estão patentes em Lisboa, na repartição central 

do. serviço dos armazens (edificio da estação de Santa Apolonia) 
todos os dias uleis das 10 horas da manhã ás 4 da tarde, 

O deposito para ser admittido a licitar deve ser feito até as 12 
horas precisas do dia do concurso, servindo de regulador o relogio 
externo da estação central do Rocio. 
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AGENDA ro WILAS ANTE: 

Prevenimos os nossos leitores de que são estas as UNICAS casas que lhe recommendamos porque, praticamente, cenhecemos o seu serviço 

AIDE-MEMOIRE DU VOTAGBUR — Nous ne saurons recommender à nos lecteurs d'autres MAISONS, 
indiquêes ci-bas, car nous les connaisssoans PAR EXPERIENCE PERSONELLE 

que celles 

BILBAU Gran Motel Viseaya.— Vodo o conforto, cosinha es- 
merada. Sucursal na ilha de Chacharra-Mendi.—Pro- 

prietario, Felix Nufiez & Comp.* 

do Elevador — Grande Hotelda BRAG A-BO Mm JESU Boa Vista. — Serviço de primei- 
rá ordem. Banhos completas. Serviço espécial para diabéticos 
Bons quartos. Luz electrica. Aceio e ordem. Preços modicos. 

Hotel Francisco — Rua de San- 
CASTELLO BRANCO to Antonio — Bom tratamento, 
aceio é commodidade — Proprietario, successor da viuva de Fran- 
cisco da Silva Gama. 

Grande Hotel — Grande Hotel 

MONT ESTORIL Roynl Hotet O mais proximo da esta- 
: ção — Serviço. luxuoso, de primeira or- 

dem— Electricidade —Banhos— Grandes salões— Mesa redonda das 
5 às 8— Preços razoaveis. Aberto todo o anno. — Prop. J, Garrido 

, 

Grand Hotel d'!1talte,—De 1.º ordem 
MONT ESTORIL construido especialmente, proximo da 
estação e do Casino. Grandes salas — Accommodações para fami- 
lrtas. Cozinha e serviço á franceéeza. Mesa redonda e por lista. Aber- 
to toda 0-anno. Próprietario, — Petracchi Felice. 

Ad. Seghers. — Representante de grandes fabricas dã 

tos confortaveis e aceados, almoços e jantares, mesa 
redonda ou separada, magnificas vistas de terra é mar, casa de 
jantar para cem pessoas, Preços razoaveis. — Proprietario, Romão 
Garcia Vinhas. 

ESPINHO Hotel Particular. — Serviço de primeira ordem 
sala de visitas, piano, gabinete de leitura, etc., etc. 

Mudicidade de preços,sendó um dos hoteis mais bem situados e que 
mais convém-aos numerosos banhistas. — Propr., Serafim Pereira 

GUI M À R AE Grande Hotel do Foural, — 15, Campo do 
Toural, 18. — Este hotel é sem duvida um 

dos melhores da provincia, de inexcediveis commodidades e aceio 

PARIS Belgica, Inglaterra, etc. — Rue Scribe, 7. 

motel Caraça.— O principal da cidade e 
PÓ RTALEGRE um dos melhóres da provincia. Serviço 
bom e aceiado. Carro na estação ao comboio do dia, de Lisboa. 
Prop. Antonio A'Oliveira Caraca. 

PORTO erande moter do Porto.—Le meilleur de la ville. Lits 
à ressorts. Omnibus. Téléphone Boite aux lettres— 

Salles de lecture et de réce "tion. Bains. Journaux. 
—— 

PO RTO Motel Continental,—Rua Entreparedes (Frente á Ba- 
talha). Serviço de 1.º ordem, preços moderados. Fren- 

te do correio, theatros ; muito central — Propr. Lopez Munhós. 

João Pinto & Irmão, — Despachantes. — Kua Mousi- 
nho da Silveira, 134. tratamento recommendavel — Proprietario, Domingos José Pires 

H Ã Mm BU R G Sautier & €*—Commissões, transportes mari- 
timos pelas mais importantes carreiras de 

vapores.—Serviço directo entre Hamburgo e Espanha, 

| ISBDA Broganza-MNotel. — Salons — Vue splendide sur la 

mer — Service de 1.ºr ordre. — Proprietario, Victor 
Sassetti. 

| ISBOA OC. Mahony & Amarat.— Commissões, consignações, 
transportes, etc. Vidê annuncio na frente da capa — 

Rua El-Rei, 73,/2.º 

e AFR h Hotel Moreira. —No largo, em frente do convento.— 
Y Bellas accommodações desde 139000 réis por dia a 

13h 500. — Reducção de preços para caixeiros viajantes. 

Canha & Formigal. — Artigos de mercearia. — P 
do Municipio, 4, 5, 6 € 7. 

PORT Hotel Rent. — Rua do Bomjardim, 21 — Completa- 
: mente reformado, mesa e vinhos de primeira ordem. 

Unico defronte da Estação Central de S. Bento, proximo á praça 
de D, Pedro. Preço rasoavel — Propr , Serafim Pereira. 

$ ETU B À L Grande Hotel Esperanca.— Avenida Todi, em 
frente do theatro; sitio central; bellas vistas. Bel- 

los aposentos; Serviço primoroso; Diaria 139200 a 236500. Prop. 
Lourenço & Lourenço. 

SEVI| LH À Gran Fonda de Madrid. — Principal — estabeleci- 
mento de Sevilha—lIlluminação electrica—Luxuo- 

so pateo—Sala de jantar para 200 pessoas—Banhos. 

VALENCIA D'ALCANTARA ses me esonos. 
Agente  internaciona 

de aduanas e transportes. 

COMPANHIA DO PAPEL DO PRADO 
Sociedade Anonyma de Responsabilidade Limitada 

PROPRIETARIA DAS FABRICAS - 
DO 

Prado, Mariannaia e Sobreirinho, em Thomar, Penedo e Casal d'Ermio, 
na Louzã, Valle Maior em Albergaria a Velha 

PAPEIS DE MACHINA E DE FORMA 
Grande variedade de papeis para impressão 

FABRICAÇÕES ESPECIAES rara papeis pintados, de impressão e de escrita 

DEPOSITOS 

Largo de Santa Justa, 270 a 270 -115SBGOÕOA 
Rua Passos Manuel, 40— PORTO 

Endereco telegraphico: COMPANHIA PRADO—LISBOA
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) Juan Wenzel & Ca=MAIRI) 
2R-. -—-CARRERA DE SAN JERONIMO — 2S 

End. TFTelegraphico: WENZEL-MADRID 

Representantes geraes pára PORTUGAL e ESPANHA das Mais 

acreditadas fabricas. constructoras de machinas e de toda a. 

classe de material electrico para, installações. 

e Fr. 
x E 

Dynamos, Transformadores, 

Motores, Machinas de vanor, Motores de gaz pobre 

Fio de cobre simples 

CONDUGCTORES — CABOS FLEXIVEIS — MATERIAL PEQUENO 

Isoladores e Grampos, Apparelhos.de medição & precisão 

Contadores “TSARIA*” 

Lampadas de incandescencia “PHILIPS? 

TAMPADAS DE AROO 

APPARELHOS DE LUXO 
TELEPHONES «RERLINER 

? NUMERADORES AUTOMÁTICOS, para folhas de livros, recibos, e 

lões, etc., marcando cada numero uma, duas, tres ou quatro vezes — 

- caracteres em aço duro. 
3 letras 4 letras 5 letras 6 letras 

De2 a 41, MINImetros. ..-.. 118000 118800 123600 13,8400 

De5 eb eo RODA, 118400 128200 138000 13880) 

Doe'6" e 64 TRA 118800 128600 138400 14 8200 

De7T eli, ES RA 133000 14 38200 15,5400 168600 

De'8 a? » ES 148200 158400 168600 178800 

De 9!1/, e 10 TO EIA 158400 168600 173800 198000 

Aos st. subscriptores dos telephones 
MEMOTELEFONIO 

Elegante quadro para escritorio, para rapidamente se saber os nu- 

meros das pessoas ou casas com as quaes se quer falar. 

Especialidade d'esta Redaeção 

PREÇO 800 REIS. 
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a0YAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
fa —— 

Em 20 de Maio sairá o paquete Clyde para 

Madeira, S, Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Santos, Montevideo e Buenos Aires 
Os vapores teem magnificas accommodações para passageiros, — Nos preços das passagens inclue-se vinho de pasto, comida 4 

portugueza, cama, roupa, propinas a criados e outras despesas.— Para carga e passagens trata-se com os 

AGENTES. Em [isboa : — James Rawes & 0.º — R. dos Gapellistas, 31, 1.º 
No Porto: — Tait & Rumsey — R. dos Inglezes, 23, 1.º 

Vapores a sair do porto de Lisboa 

] Pr vap: portuguez A nm- 
Africa Occidental, Danca. Sairá a Be 
de maio. Empresa Nacional de Núvegação, Rua 
VEI-Rei, 85, 1.º 

Africa Orienta 
rá a 227 demuaio. 

Agentes, E: George, Suce,, R. da Prata, 8, 2.º 

Bahia 

Agentes, E. George, Suce.. Rua da Prata, 8, 2.º 

Bahia Rio de Janeiro e Santos, vapor allemão 
! Dacia. Sairá à 1 de junho. 

(via Suez), vapor allemão 
Frinzregent. Sal- 

E 

Da AE AE a RS e 

Rio de Janeiro e Santos, vapor allemão 
3 Argentina. Sairá à 188 de maio. 

Agentes, E. George, Suce., R. da Prata, 8,2.º 

Celte- e Marselha, vapor francez 
Barcelona, Saint Thomas. Siirá à 
24 de maio. Agentes, Henry Burnay & C.º, Rua 
dos Fanqueiros, 10, 1.º 

Celte é Marselha, vapor francez 
Barcelona, Saint Barnabé. Siairá a 
1 de maio. Agentes Henry Burnay & C.º, Rua 
dos Fanqueiros, 10. 1.º 

Bolonha 

Agentes, E. George, Suce, R- da Prata, 8, 2.º 

Bordeos vapor francez Magellan. Sai- 
' rá a =2O de maio. 

Messageries Maritimes, Sociedade Torlades, R. 
Aurea, 32, 1.º 

e Antuerpia, vap, allemão Hhae- 
tia. Sairá u 19 de maio. 

Dakar Rio de Janeiro, Santos, Montevideo e 
* Buenos Aires, vap. [rancez A tlan- 

tique. Sairá a 227 de maio. Messageries Ma- 
ritimes, Sociedade Tolades, Rua Aurea, 32, 1.º 

e Hambugo, vapor allemão XRÃo 
Havre Grande, Sairá a 2 de maio. 

Agentes, Henry Burnay & Cs, Rua dos Fan- 
aMeiros, 10, 4.º 

Liver oo! * Nowa York, vap. espanhol A1i- 
: Pp cante. Sairá de 285 1 226 de 

maio. Agentes, Henry Burnay & C.", Rua dos 
Fanqueiros, 40, 1.º 

Liver go! vapor inglez Hubert. Sairá 
p 1 1EDO de maio. 

Agentes, Garland Laidley & C., Travessa da 
Ribeira Nova, 26, 1.º 

Maueira Pará e Manaus, vap. inglez Lan- 
! franoe. Sairá a 17 de maio. 

Agentes, Garland Laidley & C, Travessa da 
Ribeira Nova, 26, 1.º 

i Santa Maria, 8, Miguel, Terceira, 
Niadeira, Graciosa (Praiai, S. Jorge (Villa 
das Vellas), Caes do Pico e Fayal, vapor portu- 
guez sm. Miguel, Suirá 4 220 de maio. 

Agente, Germano S$. Arnaud, Caes do Sodré, 84, 2.º 

1 Pará, Maranhão, Ceará e Parnahiy- 
m adeir à, ba, vapor allemão LaPlata. 
Sairá à 221 de maio. Agentes, Henry Burnay & 

* Cº, Rua dos Fanqueiros, 10, 1,º 

Xá SS AV À 

Madeira Pará e Manaus, vap, inglez Je- 
5 rome. Sairá a 27 de maio. 

Agentes, Garland Laidley & Co, Travessa da 
Bibeira Nova, 26, 1.º a. 

ev º Bué ires, vapor allemão 
Monievideo Buénos. Aires, vapor allemã 

À: Cap Ortegal, Salrá à 
19 de maio. 

Agentes, E. George, Suce., R. da Prata, 8,2.º 

Montevid e Buenos Aires e Rosario vapor 
1 allcmão Grranada. Soirá 

a 1 de maio. 
Agentes, E. George, Suce., R. da Prata, 8, 2.º 

Barcelona, Cette e Marselha, vapor 
Palamos, francez Saint Philippe nº 
8. Sairá a 19 dê'maio. Agentes, Henry Burnay 
& CO, Rua dos Fanqueiros, 10, 1.º 

Penan Singapura, Hong-Kong, Shanghae, 
Us Yokoama é Kobe, vapor allemão 

Scandia. Sairá a 2285 de maio. 
Agentes, E. George, Suce., R. da Prata, 8, 2:º 

Pernambuco Victoria, Rio de Janeiro e 
1 Santos, vapor allemão EB elr 

grano. Sairá a *88 desmaio. 
Agentes, E. George, Suce., R. da Prata, 8,2.º 

Cabedello e Natal, vapor in- 
Pernambuco, glez Navigator. Kspe- 
rado à 1 de maio. Agentes, Garland Laídley & 
Cs; Travessa da Ribeira Nova, 26, 1.º 

Rotterdam <, Xambureo, 
Pernamhuco. 

20 de maio. 

Agentes, E. George, Suce., R. da Prata, 8,2º 

à e Hamburgo, vapor Southampton, 3" Cap Vitamo. 
Snirá a 22O de maio. 

Agentes, E. George, Suce., R. da Prata, 8, 2.º 

S. Thiago, PO mocaR 
muio. Empresa Nacional de Navegação, Rua d'El- 
Rei, 835, 1.º 

NA 

As J 

o Mr o É Do 

—. 

— 

vapor. allemão 
Salrá à 

— 

S Vicente Pernambuco, Bahia, Rio de Ja- 

: 3» neiro, Santos, Montevideo, Bue- 
nos Aires, Valparaiso e mais portos do Pacífico, 
vap. inglez Oropesa. Sairá a 229 de maio. 

Pinto Basto & C.*, Caes do Sodré, 64,/4.º Fo 

Vi Pernúmbucoó, Bahia, Rio de Ja- 
S. icente, neiro, Santos, “Montevideo € 
Buenos Aires, vapor inglez Nike. Sairá a 225 

ao mata eo de maio. 

Agentes, James Rawes & C., Rua de El Rei, 31, 1.º 

A Cherburgo e Liverpool, vapor .inglez 
; = Vi 9, Ambrose. Sairá à 188 de maio. 
Heels Agentes, Garland Laidley & C.º, Travessa da 

seo Ribeira Nova, 26, 1.º 

Agentes, E, 

V 0 Havre e Liverpool, vapor inglez Cle- 
1 ament,. Sairá à 287 de maio. 

Agentes, Garland Laidley & C.*, Travessa da 
Ribeira Nova, 26, 1.º :- 

Vi 0 La Pallice e Liverpool, vapor ingles 
d ! Oravia. Sairá a 28 de maio. —- 
Agentes, E, Pinto Basto & C:;*,-Caes do Sodré, 

6h, do : 



(CAMINHOS DE FERRO DO ESTADO 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

TARIFA ESPECIAL INTERNA Nº 2— GRANDE VELOCIDADE 
(Approvada por despacho ministerial de 11 de Março de 1907) 

EM VIGOR DESDE 1 DE MAIO DE 189807 

TOILETTES-CAMAS 

| ' Preço de cada logar 

Réis 
Percursos % í 

Toilettes-Camas 

Até 200 kilometroS ......../ 1/1022. ERAM: 1.500 

Atém do 2SOO BIDMetPOsS acoes oa ONA a 2.000 

CONDIÇÕES 

lh, '—As taxas supplementares indicadas no quadro supra, para os logares de toilettes-camaus, serão cobra- 

208 passageiros para poderem ocenpaár aquelles logares, onde só terão aceesso apresentando o bilhete, aucto- 

0 ou passe, que lhes dê direito à viajar em 1.º classe. 

1." — Os passageiros das estações intermedias, que desejarem lhes seja reservado um óu mais logares de 

camas, podel-o-hão fazer, requisitando-os com a precisa antecedencia e pagando n'esse acto a compe- 

taxa, contada desde à estação de origem do comboio, a qual lhe será restituida no caso de por esta 

Nstração não poder ser satisfeita a, requisição. dh 
! 

E, Co A Administração reserva-se o direito de recusar o fornecimento dos logares de toilettes-camas, quando 

li Penha disponivel esta classe de material, ou as conveniencias do serviço o não permittam, Sem que por este 
“O haja direito à reclamação. 

” 4 * ” % “ 

*& — Não é permittido aos passageiros de logares de toilettes-camas ocenparem logares nás carruagens 

"árias: Se o fizerem, serão considerados, para todos os effeitos, como passageiros sem bilhete. 

TA icam em vigor as condições da Tarifa geral, em tudo que não seja contrario ao que se dispõe na 

r ; isboa, 12 de .-dezembro de 1906, 

a 
O Engenheiro Director 

Elntonio Lomenço da Silveira. 
; 

j 
& 

Ttne165 

161 — 2:500 ex.— Pyp. dos Cam.º* de Ferro do Estado-— 1907 

"AR Ss. | su À Pá 
E y De 1 be É da do A LAS AIS NNeA,,: “ea



CAMINHOS DE FERRO DO EsTADO : 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

SERVIÇO DIRECTO COMBINADO 

COM AA 

COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 
E ee 

TARIFA ESPECIAL P Nº 13— GRANDE VELOCIDADE 

(Approvada provisoriamente por despacho ministerial de 24 de Março de 1907) 

— BILHETES DE IDA E VOLTA A PREÇOS REDUZIDOS 

' EM APPLICAÇÃO DESDE 4 DE MAIO DE 1907 

LISBOA 

Typ. dos Caminhos de Ferro do Estado ' 
1907 ;



” s acao 

' 

PREÇOS POR BILHETE (RÊIS) 

$ L— Via a seguir: VENDAS NOVAS-SETIL 

já 

Des 

Lisboa (R) e Campolide | Lisboa (R) e Campolide 
Lisboa (C.S.) a Carregado (*) || Lisboa (C.S.) a Carregado (*) 
a o ON | | o é 

estações abaixo z les | Das estações abaixo * 
APente on vice-versa " a A eme | || às da frentê ou vice-versa |; Classes 

a | | aÉ | we | 1 2 E o 1.º 2 8." 
= É) | 

Í Í | | 

Tosca ROPE AOS RE DO 3 8:86 CS 000/2150) ERZota sn esa er ca Re AT EL B50/ 2 9:060 1 68:480 
TERIA 7 SIE ERA 3 CRS 6 O st 52 .Ar ço JA (MR. fo o LOM ||] 3 e ASS CENAS SCEA A ASS SENSO || É Ny Sel [jo É Rkc21 2 6 JO de 1 25 fo, | 6570 
See 8 | 4640) 38620) 2580! Tavira. cc ciccica avíeo | 7 | 11.960] 9.810| 6.650 

oa DEDOS 4 | 65.010) 3890) 2790||| Conceição,......11211210222| 7] 12180] 9440] 6760 
VS RAS NE RATED E 5250) 4080! 2920 $$: fc NE: As E ERA MANO noel EM AA IRA 62 o 0020 PR, 912186 Ile riS o) 

ERE RU 4 5430) 4230 | 3.030//1) Castro Marim. ..1.121c10222e | 7) 12450 | 29:680] 6990 
co STAA ENS RARAES 4 | 5700] 4440) 3170) V.R. do 8º Antonio.....::.] 7 | 19630] 9830] 7030 

— SST: d | 6,070] 4.790] 8880 1|| EVOCS.. is ancas entao] 4] 5480 4280/8080 
CODIN ONA 4 (ufa Too 6 Mi s 5% 21 0 10 |ae A 3/40 9/A [| [08-29 A ESA ER RS IRES ANA UM É 6.040 | 4690) 3360 

7 Rea o 4 | 7440) 5.790] 4150/|| Valle do Peréiro...........| 4 | 6200) 4820) 3440 
AA o nesta 4 | 7700, 6000) 4280|| Venda do Duque...........| 4 | 6440) 5010) 3570 
Voos ER RECAVIRDA, 4 | T88Ol 6130 à 870 |||! Evora MOnto:...:11211212v2 | 4 | 668407 BIT0] 3700 
Pa ECN ENO 4d 801 64830] 4600] EXITOMOL, 1126 o near] A 6.990 | 5440 | 3.890 
AUT AOTOR di 84600] 26.670 ATO ||| Bona sao corta] 4), 7840/5710 4070 
A AAA PESOS Ato: 4 8.900 | 6980) 4940) Villa Vicosa. rosca É 7440 | 5.790) 4140 

USE TA RA RR OS 5 DSL ASR DOR SNIS coesa tvi A A 7.220 | 5620) 4010 
TESOURA N Ba ARO dial a DABOL o RBBOU CORO | EIRS oo neo cosa e ap ioanso | 4] 5900] 5910] 420 
SERA . 3 = 9,790] 7620) 5460 Moura. . 212. /c..dc. co | Al 8040] 6950 4480 

EIS SE AA, 7 | 10140] 7890) 65.640 AIBÕS cnc 7 | 10240] 7970) 5700 
WERE O E TO IO SON TED ALON CANRSABEITIRO. + o eh aee atos IES OTIOIBSOM OOo | 5.770 
TEMOS TREO: 7 | 10.480) 8150). / 5:830 1) Poco Barreto... 17 | 10450] 8140) 5,810 

USOS ARARAS Tl 10420] ES50 |) SIT INIBSIIVOS esa o es o aaa DT CODIN 2 8240 D880 
“ESSE ce 7 | 11150) 8670 6200) Lagoa-Estombar,.....11.:12] 7 | 10740) 8360] 5.980 
COLE SENA, 7 11.420 | 8.880 6,340 ERAS a ONPABUAS eauráco|l 7 10:850 | 8420] 6020 

IREAAS co ate o a SO — 8600) 2800 2000 Partioias ss Ca Beda. EN DEINE E 3.600 | 2.800, 2000 
: i í 

no 
E 

rã e Villa Pranca, 
As estações de Lisboa (C.S.) a Carregado são as seguintes: Braço de Prata, Olivaes, Sacavem, Povoa, Alverca, 

* 

Santarem Torres Novas Payalvo 
NNE — aaa INN E ooo oa 

ões abaixo | e : 
Ou vice-versa 3s ESTAR ATE TOM 8 ia RO aos! as DTENEIA a cas ATITOTIH 

; a. ZE | Ze 
E 2. 8.º e) We 2.º 8.º “ERR E 2.º 8 
= = = | 

" | ' | 

FALSE RE OA E SA 2 4,480 8.500 2.500 4 5.350 4.170 2870 4 D.940 4,640 3 8300 

ad ESSE TAIT 2 a 5 1.680 8.610 2600 7 5.500 4.280 83.070 7 6.090 4.750 3.400 
TECTOS TRE: 5 62100) 4890) 3460] 7! 7060! 5490) 8980] 7| 7650) 5.960] 4960 
ACABA NEo EE 5) 6.640 DATO 3.710 7 7.510 5.840 4.180 7 8.100 6.310 4.510 

& SESC, 5 | 5780) 4500) 8240] 7 | 6.650 | 5170 8710] 7| 7940/ 5640] 4040 
SEXO SARA ENA 5 7.240 5.630 4,050 TIP SBIO 6.800 4.520 7 8.700 6.770 4.850 
CE ODE ASI APRANIDA à 8 |) 10,350 8.050 D170] 10 231.2920 8.720 6240] 10/1 11.810 9.190 6.570 
EEE UA) dio dr) 8 11160) 8690) 6220] 10 / 12080) 9360) 6690] 10 | 12620] 9830) 7020 

de Ri Antonio. .. .. 8 | 11,630) 99210) 6600] 10 | 12.700] 9880! TOTOÍ 10 | 13290 / 10850 | 7400 
TRE SESUTTACGRA 8 | 9790) 7620) 5450] 10 / 10660) 8290) 5.920] 10 | 11250] 8760) 6250 

BELA 8 / 10080] 7800) 5590] 10 | 10.900) 8470 6.060| 10 | 11490] 8940) 6890 
! OA ee A 2 Tr 

da Co LEO VARA DO 2, 3.800 [PR] 180 1.570 | 3.670 2.850 | 92040 4.260 3.820 2.870 
: Í | 



| 
s 

| Coimbra ou Coimbra (B) Aveiro Gaya ou Porto (Campanhã) 

> ——— 2 - Vo Da A a o 

Das estações abaixo & | ; £ : e | 

ás da fÍrente ou vice-versa | «E | Eae É laus LS sã CISRAOS | 
= as Es 

& 1º gs Ne Fa 1.º ga 8º eso o BS 6. go RR 
= | = "o | | 

e CIASIATA [NOS Sra OUREA TOR AAA 67 -d.690! TO801 650505 10770] S400/) 6990] 6 | 12.770) 92950] 7090 
RSA cota nda A ate a aca a ela cafe E bre 8 D40 | TIO] 68150 1158] 10990] EFS0] 60901 9 | 12020 1 10.060 71.190 

| CA 4 RISÍR AS ASS PORN [OA SERRAS Ro 8 |) 10800] SAOO 6.010 8 | 12480] 9.720 6,950 9 | 14480 | 11.270 8.050 

NINA NGGÓ8R Lo e e ALISON CR 8 | 119250] 8750) 6260] 8 | 12930] 10070) T200| 9 | 14980] 11.620 | 8.300] 
127 DRE AN PAULO A CINDES de 8 | 10890] 8080) 65,790] 8 | 12070] 9400) 6730] 9 | 14070] 10950 7.880) 

NEGRA 21 1Va adoro dat aC o aREaRC AE Ro 8 ERSSOI| 9.210 6600 | 8 18530 | 10.580 7.540 9. // 15.530 | 12.080 8.64 á| 

[1380 ASR ST UNICIERA EC A OOo tl | 14560] 11630] S$320] 11 | 1666400] 12950] 9260] 12 | 18640 | 14500 10,860 | 

NE A Sabor dA Lda NA IL) 15770 | 12970 8770] 11 | 17450 13.590) 9710] 12 | 19.450 | 15.140 | 10.810) 
Veltoal desS!t António... Le) 16.440./.12/790.12 9.150 /1L11.18:120)..34110/1..10.090/ 1.121.209 /120.1. 15.660 11.190 

ot AVALIA OT ORE CREIO EAR 1 14.400 | 11.200 8.000 | 11 | 16.080 | 19,590 8.940 | 12 | 18.080 | 14.070 | 10040 

FPortunio-Ferragudo.. ....e. 11 | 14.640 | 11.380) 8140 | 11 | 16/3820] 12.700. 9.080 | 12 | 18.320 | 14,250 10.180 | 

Participos das Real. ....1.1.5+. T410! 5760), 4120 9,090 | —T080 | 5.060 11.090 | = 630 6.160) 
X | | 

4 

Figueira da Foz Gastello Branco Covilha 

| | 
í | ã Fr | CASSA 

ESSINALENATOS amina DE/62 0) 6. A ASA A NA CERA 5 9160] T1i80] 560] 6,1 9380 | 7810) 5.210] 6 11670) 9080] GAI 

St OEA A TO 5 | 9810 7240! 5190] 5 | 9530) 7490) 65310) 6 | 11820) 9190) 6590) 
[XUTOS A ADA, RCDONDA MA 8 | 10870! 8450] 6050] 8 11090] $680] 6470] O | 13380) 10400] (438 

Vialli, VIÇOSA ari dan e aco 8 | 113%] &80O0] 6300] 8 | 11540] "8980! G6420) 9 | 13830] 10750 7.70 

[E TEL SAO PATA A a tia NE 8 | 10460) 81380] 5830] 8$ | 10680) 8310] 5950] 9 | 12970] 10080 | 720%) 

FURTO o EA RE SOS SS A & | 11.920) 90960! 6640] 8) 12140] 9440) 6760] 9 | 14480] 11.210] OU) 

RANGE nao da aa taco fimo A ei 11 | 15.030] 1680] 8360] 11 | 15.250] 11.860 8480] 12 | 17:540 | 13.680 9.760 

AGRESTE OS DRE SAIA OO O NELE * 31 | 15.840) 1923820] BSI0] 11 | 16.060) 12500) &930| 12 / 18350] 14.270 10.21 || 

V. Real de 8.º Antonio..... 11 | 16510 | 192840] 9190] 11 | 16.730] 13.020 | 9.310 | 12 | 19.020 | 14.790 | 10.599) 

RENO. AS ADA: eUreERao dao TA VIT fadTo! 11950] 8040] 11 | 14690 | 11430] 18:60] 33 | 16:9807] 13200] - 9442 

Portimio-PFervagudo,. -....+. 11 | 14710] 11.430) 8180] 11 | 14980] TL610. 8300 | 12 | 17.220 | 18:380 9.580 

Participes da Ca Reali. ..l1000.. TABO| 5810 4160 7.700 | 5.990) 4280 9.990 | 7.760 5560 

' " 

( P— Via a seguir: BARREIRO-LISBOA 

Santarem Torres Novas Payalvo 

| ERON SS a SA AS Alec A aca rats 2 QB] BZ! LOJO1 o 8:680 | 2910 2090/38 4.280 | 3.870 

ela do o MMS ARRAES SPEA Seo TAC 2 3580 28) 2040) 3 4480 | 8560 2540] 3 5.080 | 4020 

EVORA: o PA sc a, 5 6190 | 4900///38:3510] 6 7.090 | 5,590) 4010] 6 T690 | 6050 

OSS 52 Ta ADERSON EO 5 7.880 | 6210) 4440] 6 8.780 | 6.900] 4940| 6 9.580 | 7.360 

Villa Viçosa... 1.111 5 8.580 | 6570) 47000] 6 92830 | 7260] 5200] 6 49.880 | 7,720 

| Beja SUSAL MORNA LEETUIRES AS 5 1240 | 5710] 40904 6 8.140 1. 6400 | 45901 6 8.740 | 6,860 

IMOUrA caco 5) 8550 6780) 4820] 6 9.450 | 7420) 65.820] 6 | 100500) 7880 

IO SARA AO A AAA 8. |! 11,870! 9310/ 6.660] 9 | 12770) 10.000) 7160) 9 13,870 10460 

SU do RASA ATA A OS TEO BASTO OTTO EAD) 2 o: 610 ) 10.660 | 7620] 9 | 14910) 11.120 

V. Real de 8.º AnNaDio Po 8 | 135360] 10470 TA480] 9 | 14260) 11.160] 7950] 9 | 14860] 11,620 

[NEL EE AIRE 8 | 11340] 8890 6850) 9 | 12240) 9580)| 6850 9 | 129.840 | 10.040 

ESA DIVE SS 8 ALSSO 1 9080/17 6490/19 24800 9/7170 1 6:990 [7971 18:080/ | 710280 

Participes. da ATO TE t A EE ANDO, 2.580) 2.020 |. 1440 8.480 | 2710). 1:940 4,080) 8170 

| - 

| Coimbra ou Coimbra (B) Aveiro Gaya ou Porto (Campanhã) | 

11.100 &680 
11.900 9.380 
14.510 / 11.360 

7390 | 6790) 4150 5 

ê 
14.200 | 11.120 | 7.950] 8 | 16200) 12.670 

S 
8 
8 

4 
8.190] 6440) 4600] 4 

10.800] 8470 | 6070] 7 
19490 | 9.780) 70001 7 
19/9401 10.140]. 7260] 7 16.650 | 13.080 
11.850) 9,980) 66501 7 15.560 | 12.170 
18.160 | 10.800 T8BO| 7 Y é 16.870 | 13.190 | 9 
16.480) 19.880 9,920] 10) 18,190] 14.220] 10.170 | 11 | 20.190 | 15,770 | 11 

17.320 | 18.540 9.680 | 10/ | 19.080 | 14.880 10.680 | 11 | 21.080 | 16.480 | 11 
17.970 | 14.040 | 10.040 | 10 | 19.680) 15.380) 10.990] 11 | 21680) 16.980 | 12425 
15.950) 19460) 8910] 10 | 17.660] 18.800] 9.860] 11 | 19.660 | 15.850 | 10:42) 
16.190 | 19.650! 9,050] 10 | 17.900) 18.990] 10.000 | 11.) 19.900 | 15,540 | 11.44 

7190 | 5.590) 4000 8.500) 6.980] 4950 10:900 | 8480 



5 

Figueira da Foz Gastello Branco Govilha 

| [ up — o o na Tao a | a———————/—. 8 

—— Das estações abaixo 2 » & | : 
âsda ERdaçs gerafiaenege A * Classes = É Classes e Fr Classfs 

p EF | | E | ãE 
1 s 28 ár leudess o | o 9 8 E 1 gu 3.º 

| | | | | | 

| | | 
ANA ESP RO AA TS TACONETA A ARTE 4 | 7450] 98340 4,190 4 TÃO 6.040 | 4330 5. / 10.000 7.520 5.590 

ACARI A A ER CAR ICA IO 4 8950 6490] 4640] 4/1/8510) 6690) 4780] 5 | 10:800) 5470) 6.040 

CEE SRS DERA APR IADE 7 | 10.860 8520] 6110] 7 / 11120) 8720) 6250] 8 | 13410 | /10:500|)7:510 

SCE ARA Fr ARO TF A2:550), 2830 7.040 7 | 12:810 10.030 TABO 1 :8 | 15.100 | 11.810 DSO 

REA IADE SA DERA 7 | 13.000 | 10190 | 7300] 7 13260 10.390] 7440] 8) 15550) 12170) S$700 

ENA onda 7/1910] 9.330] 66901] T| DITO)! 9530] 6.830] 8 | 14460 11.310 | 8090 

RREO ANA E TERA 7 | 1329 103850) 74290] 7 | 18480) 10550) 7560] 8 | 15.770 | 12330 | 8320 

o A RNA Ea. 10 | 16.540 | 12.980 | 9.260 | 10 | 16.800 | 13.130 | / 9.400 11 | 19.090 | 14.910 | 10.660 
SUESTE: PESNÇUSTOS 10 | 17380] 13590] 9.720] 10 | 17.640! 13.790) 9.860] 11 | 19.930 | 15:570 | 11.120 

er: S&S." Antonio. .... 10 | 18.030 | 14.090 | 10.080 | 10 | 18.290 14.290 10,220 |. 11 | 20.580 | 16.070 | 11.480 

sl E RR AA RARA 10 | 16,010] 12510 | 8950/10 | 16.270] 192.710 / 9.090 11 | 18.560 | 14490 10.350 

|| ertimão-Ferragudo ES 10 | 16250) 12700 | 9.090] 10 | 16.510 | 12.900 | 9930| 11 | 18:800 | 14.680 | 10.490 

| — — | —=———— — — - | : 
. va i | 

| Participes da C.º Real...1.11000 | 7.250] 65640) 4040 7510] 5840 | 4:180 9.800 | 7.620) 5.440 
| | PER | | | | 
[F : 

i f Quinta Grande Coruche 

E | 
Shoa-T. Paço. ..111111ooo 3 | 8210) 2570] 1800] 3 | 8.270 | 2.620 | 1.820 | | 

|| Farticipes (; ENC E 2 22 AESA 1.160) 900/ 600 | 1220 | oo | 6 

CONDIÇÕES 

— 18—Os bilhetes serão vendidos para todos os comboios ordinarios e validos: para à ida pelos comboios 

ira que forem vendidos; para a volta, por qualquer comboio ordinario que tenha paragem na estação de des- 

ou que parta de Lisboa, tratando-se dos bilhetes do $ 2.º, dentro do praso indicado para cada trajecto na 

Omnpetente columna das tabellas de preços d'esta tarifa, a saber: 

quando o praso fôr de 2 dias, o bilhete será valido no dia da venda e nos 2 dias seguintes 

Da " E o ES SAS? » » » DO » CAES Sair o 2 it: » 

» » » OA SDS: IR fa » F » » PD » e RCA: A » 

NO » » NE Ss TS Sarah » » » A NES » 5 UNE: RÉU 5 juan y » 

e ASSIM successivamente. 

1 8 1.º Estes prasos podem ser prorogados duas vezes, em metade da sua duração, mediante pagamento de 

"2 on duas sobretaxas, equivalentes, cada uma, a 10%) do custo do bilhete. Para este effeito as frac- 

$ de dia serão contadas como dias inteiros. Estas ampliações serão legalisadas por meio de senhas especiaes, 

Podem ser adquiridas na estação de destino da viagem de ida. Todo o pedido de prorogação deve ser feitos 

—  Sobretaxa paga, antes de expirar o praso para o qual a prorogação é pedida. 

.. 82º Quando vendidos aos sabbados ou domingos e nas vesperas de dias santificados, ou n'esses mesmos 

Serão os bilhetes excepeionalmente validos até à segunda-feira seguinte inclusivê, ou até ao dia immediato 

santificado inclusivé. Havendo dias santificados que se sigam sem interrupção, será esta validade prorogada 

9 primeiro dia de trabalho inclusivê. 
Om : 
ER —Os passageiros, portaderes de bilhetes do $ 2.º, transportar-se-hão á sua custa, em Lisboa, entre às 

des do Sul e Sueste e da Companhia Real, e de sua conta será tambem, n'este trajecto, o transporte dos 

times de mão que comsigo tragam nas carruagens. É 
4 
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o 
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3.º E concedido o transporte gratuito de 30 kilogrammas de bagagem registada. Os excedentes serão 

0s pelos preços e nas condições das Tarifas Geraes, correspondendo além d'isso ás que forem despacha- 

em presença dos bilhetes do $ 2.º, o custo da camionagem em Lisboa, segundo o que pára esse effeito esti- 

* estabelecido pela Administração do Sul e Sueste. ho 

1, 4º*— O passageiro apresentará á ida, e sempre que lhe fôr exigido, as duas partes do bilhete (ida e volta). 

do apresentar sómente a parte de ida, terá que pagar, por mteiro, o preço da passagem na classe corres- 

"nte e segundo as Tarifas Geraes, deduzida metade da importancia do bilhete de ida e volta. A 
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5.º — A' ida poderá o passageiro apear-se n'uma estação anterior á indicada no seu bilhete & regressal 
d'essa estação á de partida, sem pagamento supplementar. Apeando-se além do ponto de destino indicado no 
sen bilhete, pagará o percurso excedente pelos preços das Tarifas Geraes. 

"d 

6." — AÀA' volta poderá o passageiro apear-se n'uma estação anterior á indicada no seu bilhete, mas est 
será recolhido e não poderá ser aproveitado para à continuação da viagem por outro comboio. Apeando-se além 
do ponto de destino indicado no seu bilhete, pagará o percurso excedente pelos preços das Tarifas Geraes. 

1. 7.º O passageiro que occupar logar de classe superior à indicada no seu bilhete, pagará metade da 
differença entre o preço d'esse bilhete e o que corresponda, por esta tarifa, à classe em que fizer a via 
quer se dê o caso á ida, quer á volta. Se a mudança de classe se der sómente n'tuma parte do percurso de ida 
ou de volta, o passageiro pagará a differença pelas Tarifas Geraes, como se fôra portador de bilhete ordinario: 

8.* — Não são concedidos meios bilhetes. $ 

9.º —Em tudo que não seja contrario ao que à presente estipula, vigoram as condições das Tarifas 
Geraes. | 

Nos preços dos bilhetes da presente tarifa não está incluído o imposto do sêllo. 

Esta tarifa annulla e substitue a Tarifa especial P n.º 13 de grande velocidade, de | de abril de 1904. 

Lisboa, 23 d'abril de 1907. a 
E 
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O Engenheiro Director 

Antonio Lourenço da Silveira. 

Exp.tº nº 1,891 


